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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 300, de 01 de agosto de 
20 1 1, que renova a permissão outorgada à Rádio Cultura de Joinville Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodif~tsão sonora em freq~tência modulada, 
no município de Joinville , Estado de Santa Catarina. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 6 

Senlioies Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 8 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 669, de 26 de dezembro de 2005 - Rádio Vizinhança FM Ltda., 
no município de Dois Vizinhos - PR; 

2 - Portaria n" 477, de 23 de agosto de 2007 - Rede Fênix de Comunicação 
Ltda., no município de São José dos Pinhais - PR; 

3 - Portaria n" 663, de 31 de agosto de 2009 - Sistema Planalto de Radiodifusão 
Ltda., no município de São Bento do Sul - SC; 

4 - Portaria n" 637, de 6 de julho de 2010 - Empresa Sergipana de Radiodifusão 
Ltda., no município de Aracaju - SE; 

5 - Portaria n" 687, de 23 de julho de 2010 - Rádio Cultura de Guaíra Ltda., no 
município de Guaíra - SP; 

6 - Portaria n" 689, de 23 de julho de 201 0 - Rádio Menina do Atlântico FM 
Ltda., no município de Balneário Camboriú - SC; 

7 - Portaria n" 739, de 23 de agosto de 2010 - Sistema 103 de Rádios Ltda., no 
município de Descanso - SC; 

8 - Portaria n" 753, de 24 de agosto de 2010 - Rádio Centenário FM Ltda., no 
município de Fruta1 - MG; 

9 - Portaria n" 816, de 3 de setembro de 2010 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão Ltda., no município de Jacareí - SP; 

10 - Portaria n" 872, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Itapoã Ltda., no 
município de Itajaí - SC; 

11 - Portaria n" 875, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Progresso de Januária 
Ltda., no município de Januária - MG; 

12 - Portaria n" 891, de 4 de outubro de 2010 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão Ltda., no município de Porto Velho - RO; 

13 - Portaria n" 1.1 10, de 17 de novembro de 2010 - Rádio Excelsior S.A., no 
município de São Paulo - SP; 

14 - Portaria n" 1.11 4, de 17 de novembro de 2010 - Rádio Globo SIA, no 
município do Rio de Janeiro - RJ; 



15 - Portaria n" 1.149, de 23 de novembro de 2010 - Rádio Difusora de Poços de 
Caldas Ltda., no município de Poços de Caldas - MG; 

16 - Portaria n" 1.267, de 3 de dezembro de 201 0 - Rádio Garbosa Ltda., no 
município de São João Nepomuceno - MG; 

17 - Portaria n" 1.423, de 29 de dezembro de 2010 - Rádio a Voz de São Pedro 
Ltda., no município de São Pedro - SP; 

18 - Portaria n" 62, de 3 de março de 2011 - Rádio FM Iemanjá Ltda., no 
município de Salvador - BA; 

19 - Portaria n" 63, de 3 de março de 201 1 - Rádio Menina do Paraná Ltda., no 
município de Campo Largo - PR; 

20 - Portaria n 9 6 ,  de 28 de abril de 201 1 -Rádio FM 104 Ltda., 110 município de 
Cornélio Procópio - PR; 

21 - Portaria n" 100, de 2 de maio de 201 1 - Saciedade Rádio Clube São José dos 
Campos Ltda., no município de São José dos Campos - SP; 

22 - Portaria n q  01, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Central Missioneira Ltda., no 
município de São Luís Gonzaga - RS; 

23 - Portaria n" 103, de 2 de maio de 201 1 - Fênix Rádio FM Ltda., no município 
de Ipameri - GO; 

24 - Portaria n" 104, de 2 de maio de- 201 1 - Rádio Galiléia FM de Porangatu 
Ltda., no município de Porangatu - GO; 

25 - Portaria n" 105, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Prata FM Ltda., no município 
de Águas da Prata - SP; 

26 - Portaria n q 0 6 ,  de 2 de maio de 2011 - Sistema Clube de Comunicação 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

27 - Portaria n" 107, de 2 de maio de 2011 - Rádio Três Colinas Ltda., no 
município de Franca - SP; 

28 - Portaria n" 109, de 2 de maio de 201 1 - Rede Autonomista de Radiodifusão 
Ltda., no município de Osasco - SP; 

29 - Portaria n q l 0 ,  de 2 de maio de 201 1 - Rádio Educadora de Piracicaba 
Ltda., no município de Piracicaba - SP; 

30 - Portaria n" 112, de 3 de maio de 201 1 - Rádio Televisão de Sergipe S.A., no 
município de Aracaju - SE; 

3 1 - Portaria n" 125, de 17 de maio de 201 1 - Rádio Cidade de Jandaia Ltda., no 
município de Jandaia do Sul - PR; 

32 - Portaria n"31, de 24 de maio de 201 1 - Rádio Central Ltda., no município 
de Farroupilha - RS; 

33 - Portaria n" 241, de 13 de junho de 2011 - Rádio Esmeralda Ltda., no 
município de Vacaria - RS; 

34 - Portaria n" 245, de 14 de junho de 2011 - Rádio Tamengo FM Ltda., no 
município de Corumbá - MS; 



35 - Portaria n" 297, de 1" de agosto de 201 1 - Intersom - Emissoras de 
Frequência Modulada Ltda., no município de São Carlos - SP; 

36 - Portaria n" 298, de 1" de agosto de 201 1 - Mampituba FM Stéreo Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

37 - Portaria n q 9 9 ,  de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Iguatemi Frequência 
Modulada Stéreo Ltda., no município de Bebedouro - SP; 

38 - Portaria n" 300, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Joinville Ltda., 
no município de Joinville - SC; e 

39 - Portaria n" 301, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio e TV Maira Ltda., no 
município de Candeias do Jamari - RO. 

Brasília, 8 de a b r i 1 de 2013. 



! S. i2 5%: I"" -."ii' 

EM no. 6501201 1 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. [ Submeto apreciaçfio de Vossa Excelência os Processos Administrativos no 
53000.06134512006 e 53000.00780712006, acompanhados de Portaria, que renova permissão 
outorgada à RÁDIO CULTURA DE JOINVILLE LTDA., para e x e c u t a F m m  dír~~tó-z= 
exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em _ _-_-__--.- Frequência _-- _---- Modulada, - no Município de 
Joinville, Estado de Santa Catarina, pelo prazdeaezanos,  a partir de 7 de julho de 2006. 

2. A outorga foi deferida pela Portaria nV47, de 28 de junho de 1976, publicada no 
Diário Oficial da União de 7 de julho de 1976, e renovada pela Portaria no 269, de 19 de março de 
2002, publicada no Diário Oficial da União de 23 de abril-de 2002 e referendada pelo Decreto 
Legislativo no 379, de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 1"e junho de 2005. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições nonnativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3", da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assirlado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COWIUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no ast. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no ast. 6", inciso 11, 
do Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processos nc 
53000.061345/2006 e 53000.007807/2006, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o ait. 33, 5 3", da Lei n" 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a paitir de 7 de julho de 2006, a permissão outorgada a ~ D I O  
CULTURA DE JOI LLE LTDA, pela Postaria nV47, de 28 de junho de 1976, publicada no Diário 
Oficial da União de 7 de julho de 1976, e renovada pela Postaria 11-66, de 19 de março de 2002, 
publicada no Diário Oficial da União de 23 de abril de 2002 e referendada pelo Decreto Legislativo no 
379, de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 1-e junho de 2005, para explorar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de ~oinvill4 
Estado de Santa Catarina. 

Art. 2" A execução do sewiço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos, 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos temos do $3" do ast. 223 da Constituição ~ederal. 

Art. 4" Esta Postaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA) 
Ministro de Estado das Comunicações 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Proc: 53000.007807/2006 
Interessado: RADIO CULTURA DE JOINVILLE LTDA 
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Cidade: JOIWLLE-sc 

SEDAP / PR - IMPRESSO N' 4 



SFRVTYO P~BLICQ FEDEPAL 

M7MSTERíO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERWCBS DE C~MUICA~ÃQ ELETRONKA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVTÇOS 
COOX~PENAÇAO-GER~~L DE OUTORGA DE SESVIÇOS BEAUDIO 

COORDENAÇÃO DA REGIÃO CENTRO OESTE E SUL 

Referência.: Doc. No 53000.00780712006 
Assunto; Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, por meio da qual a 
entidade RADIO CULTURA DE JOINVILLE LTDA solicita, na cidade de 
JoinvillelSC, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente 
processo administrativo, conforme o solicitado. 

Brasília, 23 de fevereiro de 2006. 

*"*r+ 
KELLY CRISTINA VIEGAS 

Estagiário de direito 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

TO DE SOUZA NETO 
da Região Centro Oeste e Sul 



W,QUERDGNUI E DECLARAÇA 
DECmTO N,O 88.066183 

( 1' e alinea '22' do artigo 3' ) 

I EXMO SR. MINISmO DAS COMUNICAÇÕES 

1 A RÁDIO CULTURA DE JOINVILLE LTDA 
(denominação da ttntidade) 

cNPJ n.0 84.684.505/0001-02 , tendo em vista o disposto no artigo 3' do Decreto 1 
no 88.066,' de 26 de janeiro de 1983, requer a V.Sa. se à decisão 

da autoridade competente o presente pd@.de 

para explorar o serviço de radi&ifusão h&$fi F M  FREQUENC I A MODULADA 'L 

(tipo de serviço) 
- 

nacidade DE JOINVILLE, , ESTADO DE SANTA CATARINA 
' (unidade da Federação) 

I Para tanto, anexa os documentos a que se refere o mencionado Decreto. I 
I Outrossim, declara conhecer as cláusulas que passarão io regular suas I :i 

I rclsções com o Poder Concedente no novo período de exploração do semiço, caso o pedido de 1 
I renovação seja atèndido; e declara, por este instrumento, aderir às referidas cláusulas, I 

achando-as conforme ,'seus interesses. 

I JOINVILLE , 10 JANEIRO de 20m. 
de\ I 

I A/C dB SISTEMAS 

I R BRUNO FILGUEIRA 1688 
180730-380 CURITIBA PR 



bpcnnhccimsnio 
rovidênuias 

OAnDii;t. B Deliberaçao 
El Preparar Resaouta 
DPreparer Informo 

Ccsponder ao Interessado 
'LJ F ?'?r-r.e 
CJi,rquive-se 

Prazo: I 



Na q u a l i d a d e  de R e p r e s e n t a n t e  L e g a l  da 
RADIO CULTURA DE JOINVILLE LTDA . 

r e ç o  a b a i x o  nos d i a s  10 de jane i ro /2006,  e n s a i a n d o  nossos t r a n s m i s s o r e s  

de  Ondas ~ é d i a s  a b a i x o  d e s c r i t o s :  

- Transni i  s s o r :  P r i  n c i  o a l  I - 

- F a b r i c a n t e :  ROCKWELL COLLINS 

- Modelo:  - 831 F2 HOMOLOGAÇÃO 3572/77 - N V e  ..Séri e :  NÃO CONSTA 

- p o t ê n c i a  Notriirial : 3 10 kW 

- T ransn i i sso r :  Reserva . 
- F a b r i c a n t e :  WTK TELECOMUNICAÇ~ES 

-  odeio: S I  FMU B HOMOLOGAÇÃO NÃO CONSTA - N q e  s é r i e :  05.128.1.0.5 ' 
- ~ o t ê n c i  a  Noiiii na1 : 1 kW NA PLACA - LICENÇA 0476/80 

- L o c a l  : ALTO DO MORRO DA BOA VISTA - JOINVILLE SC - 2651 7 '301.' E 

48W49 ' 44" 

e j a n e i  ro de 2006. 

OINVILLE LTDA 



01. ~ENTTRICACAB 

a) Nome da Entidade 

Rádio Cultura de Joinville Ltda 

b) Endereço completo 

Rua Nove de Março 737 8" Andar 
Ioinville SC ?I- 

c) Nome e local da emissora a que se destina o Transmissor 
1 

Mesmo acima 

02. ENSAIO 

a) Motivo 

Renovagão de Outorga 

b) Endereço completo onde foi realizado 

AAto do Morro da Roa Vista 
26;s 17 30 e 48W49 44 Joinville SC 

03. FABRICANTE 

a) Nome 

Rockwell Çollins 

b) Endereco 

EUA 

04. F~JNCAO DO TWNSMPSSOR 

Principal 

05. 

05.1. FrreqBiência 

Rua Bruno Filgueira n." 1688 - Bigorrilho - Curitiba - PR - CEP 80730-380 
Fone (41) 336-9611 - Fax (41) 336-9569 - Email robinson@dbsistem.com.br 



a) Nominal 

b) Medida em ambiente normal 

c) Variagãs máxima da freqüência durante 60 minutos de funcionamento na 
temperatura do ambiente 

05.2. Resposta de átidiarfreq6ência para 50, 100, 400, 1.008, 5.000, 7.500, 10.000 
e 115.090 Hz, para 25%, 50Y0 e 99% de modulação em cada canal 

Dispensado conforme Portaria DNPV n." 05 de 07/01/91 publicada no 
D.O.U. do dia 09 subsequente. 

05.3. Distorçgo harmgnica para as frequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 
7.500,10.000 e 15.000 Hz,  para 25%,50% e 90% em cada canal 

Dispensado conforme Portaria DNPV n.' 05 de 07/01/91 publicada no 
D.O.U. do dia 09 subsequente. 

05.4. Nível de ruído da Portadora (FM) em' relaçiis a 100% de modulaç&o com 
400 Fiz 

Dispensado conforme Portaria DNPV n." 05 de 07/01/91 publicada no 
D.O.U. do dia 09 subsequente. 

05.5, Nivel de ruído da Portadora (AM) em relação a 1100% de modulação em 
ampaitude 

Dispensado conforme Portaria DNPV n." 05 de 07/01/91 publicada no 
D.O.U. do dia 09 subsequente. 

De 100 a 240 ~~ afastados da Portadora - Superior a 50 dB 

De 240 a 600 kHz afastados da Poitadora - Superior a 55 dB 

Segundo Harmônico na fi-eqiiência de 182,Z MHE - Superior a 90 dB 

0§e7. Potência de saída 
r 

2 

Rua Bruno Filgueira n." 1688 - Bigorrilho - Çuriitiba - PR - GEP 80730-380 
Fone (41) 336-9611 - Fax (41) 336-9569 - Ernail robinson(á),dbsistem.com.br 



Direta - 9809 Watts 
Refletida - inferior a 50 watts 

Medida obtida diretamente com o wattímetro ligado a saída do Transmissor 

06, 

06.1. Gerador de Estéreo 

a) Fabricante 

CRL Corp. 

b) Modelo - Acoplado ao processador 

06.2.1. FreqrIência de sub portadora piloto 

a) Medida - 19.000 Hz 

b) Variação máxima da freqaência em 60 minutos de funcionamento 
na temperatura ambiente 

06.2.2. Limites das variações das percentagens de modulação da 
portadora principal pela sub portadora piloto 

06.2.3. Separação estereofhica aias fieqüêiiicias de 50, 100, 6.000, 5.000, 
7.500, 10.000 e 15,000 Ha 

Dispensado conforme Portaria DNPV n." 05 de 07/01/91 publicada no 
D.O.U. do dia 09 subsequente. 

06.2.4. Diafonia para áiidio freqüências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 
7,500, 10.000 e 15.000 Hz, para 90% de modulaçiio 110 canal 
principal e nos canais esiereofGwicos 

Dispensado conforme Portaria DNPV n.' 05 de 0710 119 1 publicada 
D.Õ.u. do dia 09 subsequente. 

87. OBSERVAC~ES WSBJATS NO TRANSMISSOR 

B~~ B~~~~ ~ i l ~ e , ~ ~  n,o 1688 - ~ i ~ ~ ~ . ~ i : ~ ~ ~  - ctititiba - p~ - P ~ D   LU^ uv n~mafi-ao" I JU J O I I  

m r v / r r a  -?c nzra 
E urie ~ ~ o - r o l ~  - r'ax JJO-YJOY - Eiiiaii ~~oL)ii~~üii@,d'~~isIeiii.cüiii.br 



07.í. PPaca de Identificação 

- Fabricante - Rockwell Collins 
- Modelo - 83 1 F2 Homologação 3572177 
- Número de série - Niio consta 
- Alimentação220 V Operação 10.000W 

07.2. Medidores do estágio final de RF 

a) De corrente contínua de placa - 1,9 A medidor Weston de O a 4 A 

b) De tensão contínua de placa - 6,5 kV medidor Weston de O a 10 kV 

c) De potência de saída - 
- Incidente - 10.000 W 
- Refletida - inferior a 100 W 

07.3. Existpnda de tornadas de amostras de RF para: 

a) Modulação - Sim 
b) 3recjQência - Sim 

07.4. Exist@arcia de dlspositivas de segurança do pessoal 

a) De descarga de capacitores depois de-desligada a alta tensão: 

Sim 

b) Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas a terra 

Sim 

c) De interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a 
partes do Transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que 
automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas 
ou tainpas forem abertas: 

Sim 

d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos co 
tensões superiores a 350 Volts, com todas as portas e tampas fechadas: 

Sim 

4 

Rua Briino Filgueira n." 1688 - Bigorrilho - Curitiba - PR - CEP 80730-380 
Fone (411) 336-9611 - Fax (41) 336-9569 - Email rohirison@dbsistem.com.br 



07.5. olrrlist~~icira de dispositivos - de - proteçlo do transmissor 

a) Descrigão sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão: 

Gabinete, ceiitelhador na fonte e bleeders ( resistores de sangria) 

b) Proteção contra a falta de ventilacão adequada, no caso de sistema forçado: 

Sim 

08.1. Declaraçgo do Profissional habilitado 

Declaro serem verdadeiras mações constantes deste Laudo, obtidas 
mediante ensaio por mi essoalmente, no Transmissor a que se 
refere. O presente Laudo 4 (seis) folhas, todas numeradas e 
nibricadas c o n b r i c  de que faço uso. 

08.2. Parecer Conclusivo 

Para os fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial n.' 914 de 05 de 
setembro de 1978, DECLARO que o Transmissor de Freqüência Modulada, 

Laudo de Ensaio, na data em que foi realizado, atendia a 
a ele aplicáveis. 

Ein anexo \ 
5 

Rua Bruno Filgueira n." I688 - Bigorrilho - Ciaritiba - PR - CEB 80730-380 
Fone (4lj 336-9611 - Fax (41) 336-9569 - Email robinson@dbsistem.com.br 
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LAUDO DE ENSAIO - PM 

01. ~ E ~ ~ Y F ~ C A C A O  

a) Nome da Entidade 

Rádio Cultura de Joinville Ltda. 

b) Endereço completo 

Rua Nove de Março 737 8' Andar 
~ ~ i l - l ~ i ~ l ~  sc pr - -~.-- 

c) Nome e local da emissora a que se destina o Transmissor 

Mesmo acima 

82. ENSAIO 

a) Motivo 

Renovação de Outorga 

'e) Endereço completo onde foi realizado 

Alto do Morro da Boa Vista 
26517 30 e 48W49 44 Joinville SC 

03. FABRICANTE 

a) Nome 

WTIC Telecomunicações 

b) Endereço 

Rua Sãssalci 217 - Cidade Ademar - São Paulo Sp 

04. ~tJB7glACl DO TWNSMISSOR 

Auxiliar 

Rua Bruno Filgueira n." 1688 - Bigorrilho - Curitiba - PR - CEP 80730-380 
Fone (41) 336-9611 - Fax (41) 336-9569 - Email robinson@dbsistem.com.br 



a) Nominal 

b) Medida em ambiente normal 

c) Variação máxima da freqüência durante 60 minutos de fùncionamento na 
temperatura do ambiente 

05.2. Resposta de 6udiofrequêaicia para 50, 100,400,%.000, 5.000,7.500, 10.000 
e 15,000 para 25% 50% e 90% de modulação em cada ca1ia1 

Dispensado conforme Portaria IiNPV n." 05 de 07/01/91 publicada no 
D.O.U. do dia 09 subsequente. 

05.3. Distorcão harm0nica para as frequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 
7.500,10.000 e 15.000 Hz, - para 25%, 90% e 90% em cada canal 

Dispensado conforme Portaria DNPV n." 05 de 07/01/91 publicada no 
D.O.U. do dia 09 subsequente. 

05.4. Nível de ruído da  Portadora (M) em' relação a 100% de modulação com 
400 

Dispensado conforme Portaria DNPV n." 05 de 07/01/91 publicada no 
D.O.U. do dia 09 subsequente. 

05.5. Nível de ruido da  Portadora (AM) em relação a 100% de modulação em 
amplitude - 

Dispensado conforme Portaria DNPV n." 05 de 07/01/91 publicada no 
D.O.U. do dia 09 subsequente. 

05.6. Atenuação de Harmônicos e Espúrios 

De 100 a 240 1Hz afastados da Portadora - Superior a 50 dB 

De 240 a 600 kHz afastados da Portadora - Superior a 55 dB 

Segundo Harmônico na freqüência de 182,2 MHz - Superior a 90 dB \ 
05.7. Potência de saida 

2 

Rua Bruno Filgueira n." 1688 - Bigorrilho - Curitiba - PR - CEP 80730-380 
Fone (41) 336-9611 - Fax (41) 336-9569 - Email robinson@,dbsistem.com.br 



Direta - 1000 Watts 
Refletida - inferior a 10 watts 

Medida obtida diretamente com o wattímetro ligado a saída do Transmissor. 

06.1. Gerador de Cstéreo 

a) Fabricante 

@RL Corp. 

b) Modelo - Acoplado ao processador 

06.2.8. Freqüência de sub portadora piloto 

a) Medida - 19.000 Hz 

b) Variação máxima da fkeqüência ein 60 minutos de funcionainento 
na temperatura ambiente 

06.2.2. Limites das variações das percentagens de nnodulaçâio da 
portadora principal pela sub portadora piloto 

06.2.3. Separaçno estereofôiriica nas freqiiências de 50, 100, 1.000, 5.000, 
7.500, 60.008 e 15.000 ITa 

Dispensado conforme Portaria DNPV n." 05 de 0710 119 1 publicada no 
Ç.O.U. do dia 09 subsequente. 

06.2.4. Diafowia para áudio fregiiências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 
7.500, 10.000 e 15.000 &, para 90% de modulaçâio no canal 
principal e nos canais estereofônicos 

Dispensado conforme Portaria DNPV n." 05 de 0710 119 1 p~iblicada no 
D.O.U. do dia 09 subsequente. 



07.1. Placa de Identificaçgo 

- Fabricante - WTR Telecomunicações 
- Modelo - SI FMU B Homologagão não consta da placa - licenqa 0476180 
-Número de série - 05.128.1.0.5 
- Alimentação - 220 V Operação 1.000W Freq 91.1 

07.2. Medidores do estágio final de IWF 

a) De corrente contínua de placa - 0,75 A medidor WTIC de O a 2 A 

b) De tensão contínua de placa - 2,1 kV medidor WTIC de O a 3 1cV 

c) De potência de saída - 
- Incidente - 1 .O00 W 
- Refletida - inferior a 10 W 

07.3. Erristê~cia de tomadas de amostras de para: 

a) Mod~llação - Sim 
b) Freqijência - Sim 

07.0. Existência de dispositivos de segurança do pessoal 

a) De descarga de capacitares depois de-desligada a alta tensão: 

Sim 

b) Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas à terra 

Sim 

c) De interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a 
partes do ~ransmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, p 
automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas porta 
ou tampas forem abertas: 

Sim 

d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os aiustes dos circuitos com \ 
tensões superiores a 350 Volts, com todas as portas e tampas fechadas: 

Sim 

4 
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07.5. Existência de dispositivos de proteqHo do trar~smissor 

a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão: 

Gabinete, centelhador na fonte e bleeders ( resistores de sangria) 

b) Proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado: 

Sim 

08.1. Declaraçfio do Profissional habilitado 

Declaro serem verdadeira onstantes deste Laudo, obtidas 
mediante ensaio por mi mente, no Transmissor a que se 
refere. O presente Laudo eis) folhas, todas numeradas e 
mbricadas c o n m b r i c  e que faqo uso. 

08.2, Parecer Coneilusivo 

Para os fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial n." 914 de 05 de 
setembro de 1978, DECLARO que o Transmissor de Freqiigncia Modulada, 

Laudo de Ensaio, na data em que foi realizado, atendia a 
entes a ele aplicáveis. 

Curitiba-PR,2 de a eiro de 2006. i In 

08.3. Declaração do Interessado 

Em anexo / 
5 
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08.4. Relriqf%o de equipameiiiios utilizados 

- ldeddclor de intensidade de campo 
Marca - Poto~nac ~ristmrnent~~mic. 
Modelo - FIM 7 1 
Ní~meso de série - 554 

- Monitor Modrilation Stereo 
Marca - TFT - Time & Frequency Tecnology Inc. 
Modelo - 844 A 
Núiilero de série - 3-237 

- Medidor de Potência de R? 
Marca - Birds Eletronics Co. 
Modeío - 4 3 
Nhinero de série - 1 10509 

- Distorcion _Meter 
Marca - Leader 

- LDN - 170 
Nurnero de série - 7080129 

- Gsciloscópio 
Marca --~eader 
Modelo - LBO-505 (duplo traço) 
Niiitnero de série - 7080308 

- Geradoi- de Audio 
!vlarca - Leader 
Modelo - L M -  125 
Número de série - 504042 1 

- Freqiiencímetro 
Marca - Yaesumusen 
Modelo - YC-5005 
Número de série - 7 G 050832 

- Carga de RF 
Marca - Dielectri 
Modelo - 5755 
Número de série - 1980 

- Analisador de Espectro 
- Marca - AVCÓM 
- _Modelo PSA 65 
- Nilmero de Série - 62345 

6 
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CREA-PR L 

i 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
! 

Anotação de Responsabilidade Técnica 

Lei Federal 6496177 30 VIA - ÓRGÃOS PUBLICO 
N A L  CONTRATADO Titulo Formação Prof.: 

.% ! 
No Carteira: 

I&.:, ? ROBI 4SON DE OLIVEIRA ENGENHEIRO ELETRICISTA PR-14024lD 
' ': !' -EMP TESA CONTRATADA, se houve- , .: No Registro: 

i$ . i '  -CONTRATANTE PROPRIETÁRIL-- 
o 

,e ib RADI 1 CULTURA DE JOINVILLE LTDA. CGC/CPF84.684.505/0001-02 
, Endeiqo: R NOVE DE MARÇO OITAVO ANDAR No 737 CENTRO 

89201 400 JOINVILLE SC 

-LOC. ILIZAÇAO D A  O B R A  1 SERVIÇO 
8 R NO JE DE MARÇO OITAVO ANDAR 737 Quadra X-X Lote X-X 

I[ ,: CEN1 R 0  - JOINVILLE SC CEP 89201400 

;,p 8, Tipo e Contrato 4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
i f ntivid de Técnica 6 VISTORIAS, PER~CIAS. AVALIAÇ~ES. ARBITRAMENTOS, LAUDOS ... Dimensão 1KW 

.c ; Area c e Competência 2305 SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM TELECOMUNICAÇOES Reforma KW 

I$ 
< Tipo r e Ob idSe~ iço  6% RADIODIFUSÃO Dados Compl. 

Se~ iqos  Contratados 050 EXECUÇÃO ;o r 

Vlr. Contrato R$ R$400,00 

'Q ; 130 OUTROS Referente ao VLR. HONORARIOS 
9 Data Inicio 16/04/2003 

, ART I l 0  Data Conclusão 6 ,, 3001~25358 Vlr Taxa a Pagar R$18,91 
d Q R - 1 ~  024lD ,,? 

Tabela: 6 SERVIÇOS - VLR. 

1 ,nsp. 9 Entidade de Classe 101 
I$; se- 

< +  Inforr iaçaes Complementares '1 (t LAUD 3 DE ENSAIO DOS TRANSMISSORES PARA REN DE OUTORGA 

Autenticação Mecânica 

o l u a u i p u a ~  ap eles 

:oSed oluauin3oa op  sopea  

VLI13AllO 3a O I N 3 3 n 3  O W 1 3 1 :  a u o N  
L-ELLZP : aJuai io3 e l u o 3  9 ~ s ~  : e!3u96v 

:oyqaa ap eluo3 ep sopea 

: 0~3n~oia10in11~ 

=!Mug)$ qeq 



1 
AO SENHOR , ,  C L -L --'L 

RUBENS MEL0 
1 C " 1  "',,i P ~ -  i ÇOGIO Or. DA RADIO CULTUIIZA DE JOINVILLE LTDA., 

I RUA: NOVE DE MARÇO , No 737,a0 ANDAR 
CEP: 89. 5201-400 JOINVILLE - SC 

-- - --  PRC: 53000.007807/2006 C 01M'. 1 Jcr. rnr - 1 r ,v K&I~PI< ;=  ~: i !d~v~i~$o UL < J : ) ~ U ~ ~ C +  





J$ I +  r'$ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES * \ + *  r rL3 i? 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA ,.- -L ,.. 2 

i DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA ., 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE- SALA 300 

CEP 70.044-900 - BRASILIA - DF 
TEL (61)311-6698-FAX 311-6617 

Brasilia, J a e  d > 3 @ ~ i &  de 2006. 
Oficio no J o8G /2006/COSMS/CGLO/DEOC/SC 

Ao Senhor, 
RUBENS M E L 0  
Sócio Gerente da RÁDIO CULTURA DE JOINVILLE LTDA. 
Rua Nove de Março 737,8" Andar 
CEP: 895201-400 - Joinville / SC 

Ref. Processo no 53000.007807/2006 

Prezado Senhor, 

\ 
I 

1- Em atenção à solicitação constante do processo referência, por meio do qual essa 
entidade requer renovação da outorga em freqüência modulada, no Município de Joinville, Estado de Santa 
Catarina, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas à instrução do pedido: 

a) Requerimento assinado pelo representante de legal da entidade, conforme art. 28 do Decreto 
52.795/63; 
b) declaração da entidade de que não infringe as vedações do parágrafo 5" do artigo 220 da 
Constituição Federal; 
c) certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
d) fundo de garantia do tempo de serviço - FGTS; 
e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
f )  prova de regularidade com a Fazenda Estadual; . 

g) prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, fornecida 
pela Receita Federal; 
h) certidão quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional; 
i) cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
j) documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais alterações 
havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga; 
k) certificado de quitação da contribuição sindical correspondente aos últimos 5(cinco) anos 
referente aos trabalhadores; 
I) certificado de quitação da contribuição sindical correspondente aos últimos 5(cinco) anos 
referente as empresas. 

2- Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou cópia 
autenticada. 

3- Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste ofício, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta de resposta 
poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

/ 

Atenciosamente, 

LSON L. B. FERREIRA 



I" 

=NO VAÇÃO DE OUTORGA 6. 

LEGISLAÇÃO: 
i:,': .s". -, ' -€ ? 

b - -  
Constituição Federal (art. 223); Código Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei no 236, de 28.02.67; Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão; Lei no 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. 
PROCESSO No 53000.061345/2006 LOCALIDADE: JOINVILLEISC 
INTERESSADA: . RADIO CULTURA DE JOINVILLE LTDA. 
TIPO DE OUTORGA: () CONCESSÃO (X) PERMISSÃO ( ) AUTORIZAÇÃO 

Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

Prova de regularidade com a fazenda municipal; 

Prova de regularidade com a fazenda estadual; 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, fornecida 
pela ~eceita-Federal; 
Certidão quanto a dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional; 

/ Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
/ Documentos atualizados revelando a coinposição acionária da emissora e eventuais alterações 

avidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fimdação, 

I 

Sim (x> Não 0 1 8 / li 
Sim (X) Não () &I 
Sim (X) Não() 9 7 I1 

: 
Sim (X) Não () I 

1 10,38 

Sim (X) Não ( ) 

Sim (X) Não() 
Sim (X) Não() 

Laudo de ensaio do(s) transmissores(es); Sim (X) Não( ) 2-14 
I I 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; I Sim (X) Não( ) 1 15 
I Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) anos \ 

I I 

1 32 / / i  
referente aos empregados; 
Certificados de quitação da contribuição sindical correspondeiites aos últimos 5(cinco) anos 

I I 

Há irregularidade(s) a ser (em) sanada(s)? 

! / 

"referentes as empresas; 
Vistoria da ANATEL; 

Sim (x) Não() 

I .  
Quadro societário: 

COTISTA QUOTA R$ 

I /  

3 3 1 11 
Sim (X) Não() 
Sim () Não(X) 

I 
Há pendência de aprovação de qualquer alteração coníratualítransferência direta-indireta? I Sim () Não (X) I 

Quadro diretivo: RUBENS MEL0 - DZRETOR I 

I 
1, 

I 

I 

Analista: RMFS Data: 06/10/2006. 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA - DF 
TEL.: (61) 311-6453 - FAX: 311-6617 

Oficio no&? '53 5 /2006/COSMS/CGLO/DEOC/SC 

Ao Senhor, 
RUBENSMELO 
Diretor da RÁDIo CULTURA JOINVILLE LTDA. 
Rua Nove de Março, no 737, Edif. Turim, 8" e 9" andar, Caixa Postal 336. 
CEP: 89201-400 JoinvilleISC 

Ref. Processo no 53000.061345/2006 

Prezado Senhor, 

Em atenção a solicitação constante do processo em referência, por meio do 
qual essa entidade solicita renovação de outorga, em fkequência modulada, no Município de 
Joinville, Estado de Santa Catarina, cumpre-nos formular a seguinte exigência, com vistas à 
instrução do pedido: 

a) Comprovante de regularidade junto ao Fistel, conforme Extrato de Lançamento anexo. 

O documento acima citado deverá ser apresentado em original ou cópia 
autenticada. 

Fica conferido o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento deste 
oficio, expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, 

1 
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento 
do processo. 

Atenciosamente, 

Secretário d$, se{+iços de Comunicação Eletrônica 

i 



Extrato de Lançamentos 

Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE JOINVILLE LTDA No FISTEL: 14008003401 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJICPF: 846845050GiIi 02 

Situação: Ativa Data Validade: 07/07/2006 OCADIN: Não 

Incide FUST: Não Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral ~ U F :  SC Proc. Caducidade: Não 

Est. / Valor 
Data Valor Data do Valor Valor Seq. Débito 

Receita Ref./ Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Parc. (R$) 

1329 - 1 1990 31/03/1990 9.659,28 30/03/1990 9.659,28 9.659,28 001 Quitado 0,oo 
TFF 

1329 - I 1991 31 /03/1991 13.597,02 o1 /04/1 991 5.030.89 0,Oo 002 P3rciril 
TFF 

O1 /04/1991 15.092,69 Quitado 0,OO 

1329 - 1 1992 31 /03/1 992 64.01 6,82 31 /O311 992 101.344,24 101.344,24 003 Quitado 0,oo 
TFF 

1329 - 
TFF 

1 1993 31 10311993 794.773,61 31 /O311 993 541 .I 79,02 541 .I 79,02 004 %:.ai 

30/03M 994 55.056.40 Quitado 0,OO 

1329 - 1 1994 3110311994 20.132,69 30103/1994 12.529,16 12.529,16 005 PX~t i i l  
TFF 

31 101 11 995 72,29 Quitado 0,OO 

1329 - 1 1995 31/03/1995 107,22 31 /03/1 995 72,55 72'55 006 Quitado 0,OO 
TFF 

1329 - 
TFF 

I 1996 31/03/1996 53,61 30/04/1996 49,31 49,31 007 Quitado 0,OO 

1329 - I 1997 31/03/1997 107,22 31 /03/1997 97,65 97,65 008 Quitado 0,OO 
TFF 

1329 - 2 1998 31/03/1998 R$2.900,00 31/03/1998 '9.050,40 2.900,00 009 Quitado 0,OO 
TFF 

9999 O 1998 31/03/1998 R$0,00 31 /03/1 998 0,00 7.207,03 010 Restituído 0,OO 

1329 - 1 1999 31/03/1999 R$2.900,00 31 /03/1 999 2.900,00 2.900,00 011 Quitadc 0,OO TFF 

1329 - 1 2000 31 10312000 R$2.900,00 31/03/2000 2.900,00 2.900,00 012 Quiiado 0,OO 
TFF 

1660 O 2000 30/09/2000 R$613,52 0211 0/2000 613,52 613,52 013 Quitado 0,OO 

1660 O 2000 01 104/2001 R$674,87 20/02/2001 674,87 674,87 014 Quitado 0,OO 

1329 - 1 2001 31/03/2001 R$2.900,00 02/04/2001 2.900,00 2.900,00 015 Quitado 0,OO 
TFF 

1660 O 2001 2011 012001 R$490,82 2311 012001 490,82 490,82 016 Quitado 0,Oo 

1329 - 1 2002 31 /O312002 R$2.900,00 01 /04/2002 2.900,00 2.900,00 QIJ Quitado 0,OO 
TF F 

1329 - I 2003 31 /O312003 R$2.900,00 04/04/2003 2.967,28 2.967,28 018 Quitado 0,OO TFF 

1329 - 1 2004 31 103/2004 R$2.900,00 31/03/2004 2.900,00 2.900,00 Qj.9 Quitado 0,OO TF F 

1550 O 2004 05/05/2004 R $ l  .I 10,19 0,OO 0,00 020 Devedor 1.649,51 

1329 - 1 2005 31 103/2005 R$2.900,00 28/03/2005 2.900,00 2.900,00 021 Quitado 0,OO TFF 

1550 O 2004 03/06/2005 R$1.665,29 0,OO 0,00 022 Devedor 2.1 80,85 



1329 - 
TFF 

1 2006 31 10312006 R$2.900,00 27/03/2006 2.900,00 2.900,00 023 Quitado 0,OO 

Total devido em 06/10/2006 (em reais): 3.830,36 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇQES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~~\THÇA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇ~O ELETR~MCA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

ÇOOR~~ENACÃO DE RADIODIPUSÃO DAS REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 

DESPACHO N"$ ' 6 / 2 0 0 7 / ~ ~ ~ ~ ~ / ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ / ~ ~ i M ~  

Brasilia, 09 de /O de 2007. 

AO SENHOR COORDENADOR-GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS-CGEO 

Ref.: Processo n" 53000.007807/2006 (apensado n" 53000.061345/2006) 
Interessada: RADIQ CULTURA DE JQHRTVILILE LTDA. 
Assunto: Vistoria Técnica para Renovação de Outorga, período de 07/07/2006 a 07/07/2016. 

\ Serviço: Radiodifiisão sonora em freqüência modulada. 
Localidade: JoinviÍÍe / SC 

Para que seja dado andamento ao procedimento de renovação de outorga 
deferida a Rádio Cultura de Joinville Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, na localidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, opino pelo 
encaminhamento dos presentes autos, acompanhado do Laudo de Ensaio e ART, (fls. 2-15) à 
Coordenação-Geral de Engenharia de Outorgas, objetivando seja realizada vistoria técnica da 
emissora. 

Após a citada vistoria, solicitamos a-devolução do processo a Coordenação 
de Regime Legal de Outorgas, com o laudo técnico conclusivo, relativamente a regularidade da 
estação, para prosseguimento. 

SOUZA NETO 
Coordenador de Radiodi s o das Regiães Sul e Centro-Oeste w 

Encaminhem-se os presentes autos a Coordenação Geral de Engenharia de 
Outorgas-CGEO, para as providências de alçada. 

Coordenador-Geral de ~ e k i m e  Leg de Outorgas F 



Proe: 53W0.%1345J2O(K1 
4 LTDA Iateressado: mnra CULTURA DE JOINVILLE 

Assunto: RENQVAÇAQ DE QUT 

cidade: , r o w v r r , ~ ~ - s e  

I 
s 

ANEXOS: --I 

I 

- 
SEDAP / PR - IMPRESSO No 47 



SqR WÇO PUBLICO FEDERAL 
M I M S T E H O  DAS COMVMCAÇÕES 

SECRETARIA DE SERWGOS DE COIWUNICA~~O ELEI-R~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER WÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DEÁUDIO 
COORDENA~$O DA REGIÃO CENTRO OESTE E SUL 

Referência.: Doc. No 53000.061 34512006 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, por meio da qual a 
entidade RADIO CULTURA DE JOINVILE LTDA solicita o assunto em referência, 
na cidade de JoinvillelSC, opino no sentido de que seja providenciada a abertura 
do competente processo administrativo, conforme o solicítado. 

7 \ 

MARIA SALETE 60 

ic-R i 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

ALVARO AUG 
Coordenador(a) de Radio 



REQUERMENTO B D E C L M Ç ~ O  
D U C m O  H." 88.066/53 

( 9 i' c ahea "à' da artigo 3' ) 
Portnulbio DNT 104 

A-,. R A ~ I S  CULTURA DE,. J ~ I ~ V ~ L L . ~ ,  LTDA. 'I 

. . (dexlominaçiio do entidade) 
CNPJ n? 8 4 . i 4 .  S-, tend.0 em vista o disposto no artigo 3' do Docreto . 

ao 68.066; 'dC 26 da janeiro de 1983, requer a V.%. se digne a apreciar e v submeter B decis3~ 

- I da autoddide competente a presente pedido do renovapilo da concessão qui Ihc foi outorgada I 
I para explorar o serviço de radisdihsb 

(tipo cic serviço) I 
nacidade D E  J01NVILLE --...+ -... -m,-.-.------~j 

' (unidade da Federnçaa) 

I Para tato, mexa os documentos a que se refer~ O z ~ ~ ç i ~ ~ i u i ~ ~ i d o  DGC~C~O. I !  
I Outrossim, dcclara conhecer as clAusulas quo passarão a regular suas I ' i  

( rclaq8es com o Podar Concederite no novo ycrlodo de exploraq30 do seniqo, easo o pedido de I 
( renovsq40 seja a@dida; e deolarn, por este iiistriiinento, aderir 4s referidas cl&usulas, I 





AM 1.250KHz - 5.000W FM 91,1MHz, Stéreo - 20.000W 

Declaramos para os devidos fins, que não infringimos as vedações do 
Parágrafo 5O. do Artigo 220 da Constituição Federal. 

Joinville-SC., 14 de Junho de 2006 

RÁDIO CULTURA DE JQINVILLE LTDA. 
'i 

Rua Nove de Março, 737 - Edif. Turim - 8O e 9' andar - Fone: (47) 433-4111 - Fax: (47) 433-4889 - Caixa Postal 336 
'CEP 89201-400 - Joinville - SC I C.N.P.J. 84.684.50510001-02 



ANI 1.250KHz - 5.000W FM 91,IMHz, Stéreo - 20.000W 

Declaramos que temos conhecimento, e aderimos as Cláusulas que 
regulam os serviços de Radiodifusão, nos termos da Letra " a ", 
Parágrafo Primeiro, Artigo Terceiro do Decreto no. 88.066 de 26 de 
Janeiro de 1983, e achamos as mesmas de acordo com nossos 
interesses. 

Joinville-SC., 14 de Junho de 2006 

INVILLE LTBA. 

/ & 

Rua Nove de Março, 737 - Edif. Turim - 8O e 9' andar - Fone: (47) 433-4111 - Fax: (47) 433-4889 - Caixa Postal 336 
CEP 89201-400 - Joinville - SC I C.N.P.J. 84.684.50510001-02 
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Certidao Negativa de bebito Página 1 de 1 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 84.684.505/0001-02 
NOME: RADIO CULTURA DE JOINVILLE LIMITADA 
ENDERECO: RUA NOVE DE MARCO 
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO: JOINVILLE 
ESTADO: SC 
CEP: 89201-400 

FINALIDADE DA CERTIDAO: 

1' 

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI NO 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET www.previdenciasocial.gov.br, , OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEY SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMII  DA EM, 09 DE MARCO DE 2006. 
COM VALIDADE ATE 05/09/2006 . 
VALIDA POR 180 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

EMPRESA DE TECNQLOAiA E INFORMAG~EIJ DA PWEVIDÊNCIA SOCIAL 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/Bn\r/cwsmv2.asp?COMSBn\r/SIW Contexto=CND/SIW Tr an... 26/05/2006 - 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 84684505/0001-02 
Razão Social: RADIO CULTURA JOINVILLE LTDA 

Endereço: RUA NOVE DE MARCO 737 8 E 9 ANDARES / CENTRO / 30INVILLE / 
SC / 89201-400 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de I1 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer déb#os referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 30/05/2006 a 28/06/2006 

Certificação Número: 2006053014361108797128 

Informação obtida em 20/06/2006, as 20: 07: 56. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

84684505/0001-02 

RUA NOVE DE MARCO 737 8 E 9 ANDARES / CENTRO / JOINVILLE / SC / 
89201-400 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art .  7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 30/05/2006 a 28/06/2006 (,' 

Certificação Número: 2006053014361108797128 

Informação obtida em 30/05/2006, as 14:36: 11. 

. . 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE 
Secretaria da Fazenda 
Gerência da Unidade de Arrecadação e Cobrança 

CERTIDÃO NEGATIVA 

I Contribuinte I 

R: NOVE DE MARÇO, 737 - 8" ANDAR - SALA 801 I JOINVILLE I sc 
I Finalidade I I PARA FINS DE COMPROVAÇÁO JUNTO A ÓRGÁO PÚBLICO 

Certificamos, a pedido conforme protocolo ri" 16043, contribuinte acima 
identificado, não é devedor à Fazenda Municipal, até a presente 
data, ressalvado, porém, o direito de cobrar qualquer(quaisquer) 
débito(s) que oportunamente venha(m)-aser apurado(s) sob sua responsabilidade. - -. 

Joinville, 20 de junho de 2006 

t - ~ i r a p t ~  IUHM I\liUIJli;lPAPAL DE JOINVILLE 
SECRETARIA DA F&$NBA I 

~ S I R L E Y  GONÇALVES DE ALMEIDA 
/ Gerente da Unidade de Arrecadação e Cobrança 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Nome (razão social): RÁDIO CULTURA DE JOINVILLE L'FDA. 
CNPJ/CPF: 84.684.505/0001-02 
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC) 

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, 
que não consta da base de dados da Secretaria de Estado da Fazenda. 
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a 
documentação pessoal do portador. 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, na presente data, 
pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos e 
demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: Lei no 3938/66, Art. 154 
Nírmero da certidão: 60140030163261 
Data Emissão: 26-05-2006 18:39:04 
Validade (Lei no 3938/66, Art. 158, 
modificado pela Lei no 13.568/05): 22-11-2006 18:39:04 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda 
na Internet, no endereço: http://www.sef.sc.gov.br 



Certidão Conjunta 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Página 1 de 1 
*gL*S (;<. 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: RADIO CULTURA DE JOINVILLE LIMITADA 
CNPJ: 84.684.50510001 -02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, B certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal (SRF) 
e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito da PGFN e SRF. 

\i 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços ~http:/lwww.receita.fazenda.gov.br~ ou <http:llwww.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com njunta PGFNISRFINQ 3, de 2211 112005. 
Emitida às 17:39:30 d 
Válida até 2211 112006. 
Código de controle da 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFNISRFINQ 3, de 2211 112005. 



. . 

CULTURA DE J O I N V I L L E  LTDA.  

C . G . C . M . F .  no. 84.684.505/0001-02 

12g. A l t e r a ç a o  d o  C o n t r a t o  S o c i a l  

b +--- HELGA S C H M I D T ,  b r a s i l e i r a ,  s o l t e i r a ,  maior ,  
i n d u s t r i a l ,  r e s i d e n t e  e  d o m i c i l i a d a  na c idade de J o i n v i l l e ,  Estado 
de Santa Ca ta r i na ,  a Rua Lages, 952, po r tado ra  da Cédula de Iden- 
t i d a d e  ng.RG-1.744.716-SP., C.P.F. ng.003.834.909-44; RUBENS MELO, 
b r a s i l e i r o ,  casado, empresár io,  r e s i d e n t e  e  d o m i c i l i a d o  na c idade 
de J o i n v i l l e ,  Estado de Santa Ca ta r i na ,  A Rua Jaraguá, ng.312, p o r  
t ado r  da CPdula de I den t i dade  ng.RG-221.470-SC., C.P.F.ng.245.268. 
519-49, s ó c i o s  q u o t i s t a s  representando a  m a i o r i a  do C a p i t a l  S o c i a l  
da sociedade que g i r a  sob a  denominaçao de R A D I O  CULTURA DE J O I N -  
V I L L E  L T D A . ,  com sede nes ta  c idade de J o i n v i l l e ,  Estado de Santa 
Cata r ina ,  à Rua Pedro Lobo, ng.219, com c o n t r a t o  s o c i a l  arqu ivado 
na Jun ta  Comercia l  do Estado de Santa Ca ta r i na ,  sob ng. 33.529/78, 
em sessao de 04 de a b r i l  de 1978, com a l t e r a 5 3 0  em 22 de maio de 
1980, a rqu ivada  na Jun ta  Comercia l  Estado de Santa Cata r ina ,  sob 
no. 33.529-01/80, e  em 23 de junho de 1980, arqu ivada na Jun ta  Co- 
m e r c i a l  do Estado de Santa Ca ta r i na ,  sob n0.33.529-02/80, e  em 10 
de j u l h o  de 1980, arqu ivada na Jun ta  Comercia l  do Estado de Santa 
Cata r ina ,  sob no. 33.529-03/80, em 15 de mar50 de 1983, arqu ivada 
na Jun ta  Comercia l  do Estado de Santa Cata r ina ,  sob no. 33.529-01/ 
83, e  em 10 de ou tubro  de 1983, a rqu ivada  na Jun ta  Comercial  do 
Estado de Santa Ca ta r i na ,  sob no. 33.529-02/83, em 17 de maio de 
1984, a rqu ivada  na Jun ta  Comercia l  do Estado de Santa Cata r ina ,  
sob ng.33.529-01/84, e  em 19 de novembro de 1986, arqu ivada na Jup- 
t a  Comercial  do Estado de Santa Cata r ina ,  sob ng. 33.529-01/86, e  
em 03 de dezembro de 1987, a rqu ivado  na Jun ta  Comercial  do Estado 
de Santa Ca ta r i na ,  sob ng.33.529-1/87, em 05 de dezembro de 1990, 
arqu ivado na Jun ta  Comercial  do Estado de Santa Cata r ina  sob ng. 
422.0033529-9, e  em 04 de junho de 1991, arqu ivado na Junta Comer- 
c i a l  do Estado de Santa C a t a r i n a  sob ng.422.0033529-9, e  em 06 de 
dezembro de 1993, arqu ivado na Jun ta  Comercia l  do Estado de Santa 
Ca ta r i na  sob no-. 4220033529-9, resolvem, por  e s t e  ins t rumento  par-  
t i c u l a r ,  a l t e r a r  o  r e f e r i d o  Con t ra to  S o c i a l  conforme segue : 

lo. - Em v i r t u d e  da a l t e r a ~ a o  da moeda c o r r e n t e  no pa íç ,  o  c a p i t a l  
s o c i a l  encontra-se sem expressa0 monetár ia,  aumentando no 
p resen te  a t o  para R$ 51.000,OO (c inquen ta  e  um m i l  r e a i s ) ,  
mediante aprove i tamento da rese rva  de cor reç3o monetár ia  do 
c a p i t a l  s o c i a l .  

20. - Em deco r r@nc ia  do i t e m  12. da p resen te  a l t e raçao ,  f i c a  modi- 
f i c a d a  a  C láusu la  Q u a r t a  do Con t ra to  S o c i a l ,  que passa a  t e r  
a  s e g u i n t e  redaçao : 

CLAUSULA QUARTA : O c a p i t a l  S o c i a l  é de R$ 51.000,OO ( c i n -  
quenta e p m  m i l  r e a i s )  d i v i d i d o  em 510.000 



( qu inhen tas  e dez m i l )  quotas no v a l o r  ne- 
mina1 de RB 0,10 (dez centavos de r e a l )  
cada uma, d i s t r i b u í d a s  e n t r e  os sóc ios  na 
s e g u i n t e  proporçao : 

RUBENS MEL0 492.030 co tas  no v a l o r  de R$ 49.203,OO 
HELGA SCHMIDT 9.000 co tas  no v a l o r  de R$ 900,OO 
ALBANO SCHMIDT 2.990 co tas  no v a l o r  de R$ 299,OO 
RODRIGO DE ALMEIDA SCHMIDT 2.990 co tas  no v a l o r  de R$ 299,OO 
FERNANDO DE ALMEIDA SCHMIDT 2.990 co tas  no v a l o r  de R$ 299,00 

------- --e------ 

510.000 R$ 51.000,00 

30. - A l t e r a r  a C láusu la  Nona, que passa a t e r  a segu in te  redaqao: 

CLQUSULA NONA - O s b c i o  RUBENS MELO, tem o d i r e i t o  de re -  
p resen ta r  a Sociedade perante t e r c e i r o s ,  
com i n t i t u l a ç a o  de D i r e t o r ,  assinando i n -  
d i v i dua lmen te  todos os a t o s  da sociedade, 
f i c a n d o  p r o i b i d o  o uso da denominaçao em 
negóc ios es t ranhos  a Sociedade. 
O c i t a d o  D i r e t o r  usará  o nome da f i r m a  da 
segu in te  forma : 

R Q D I Q  CULTURA DE J O I N V I L L E  LTDA.  

40. - Permanecem á n a l t e r  as demais c l á u s u l a s  v i gen tes  que nEio 
c o l i d i r e m  com as d s i ~ õ e s  do p resen te  instrumento,  

E por  estarem assim j u s t o s  e con t ra tados ,  lavram, datam e assinam 
juntamente com duas testemunhas, o p resen te  ins t rumento,  em 05 

I ( c i n c o )  v i a s  de i g u a l  t e o r  e forma, obrigando-se a cumpr i - lo  f i e l -  
mente em todos os termos. 

Jo inv i l l e -SC. ,  14 de outubro de 1994 





SINDICATO DOS RADIALISTAS PROFISJIQNAIÇ E EMPREGADO$:, 
EM EMPRESA-DE R A D B Q D I F U ~ Q  E TELEVEAO DA REGIAO (:1,:, 

NOREEINORDESTE E0  E"AD8 DE SANTA CATARsNA 

Fundado em 16/05/89 - Utilidade Pública Estadual L.ei no 8.364 - Municipal Lei No 2.747 
Código Entidade Sindical No 009,019.89721-2 Reconhecido pelo Ministerio do Trabalho 

Deelaramas para devidos ""lnis 
DE JOLNVlfLLE LTM. tsibelecida em 

atarina , i% rolia Nave de Março , 73" cent 
trn situa-50 completsrnenle normalizada eo 
constando qualquer debito ( nos aíáltimos 

é Eli Francisco -- Presidente 

Rua Abdori Batista, 298 - Ed Abdon Bat~sta - Sala 5 - Caixa Postal 356 - Fone (47) 433-2587 - CNPJ 79 370 79710001-79 - CEFJ 89201-010 - Joinvillfi - Saiiia Cdlariiia 

I 



Certificado de Quitação 

CertiJicamos que a Rádio Cultura de Joinville Ltda, 
estabelecida na Rua Nove de Março, 737 - Centro de Joinville do 
Estado de Santa Catarina CNPJ 84.684.505/0001-02 está Quite com 
a Contribuiçáo Sindical, referente aos exercícios financeiros dos 
últimos 5 anos conforme registros contábeis. 

Silva 

SEDE: Rua Jerônimo Coelho, no 280 - Ed. Sudameris - Cj. 406 - Fone/Fax (48) 3225-21 22 
Cep 8801 0-030 - Florianópolis - Santa Catarina - E-mail: sert@sertsc.com.br - Site: www.sertsc.com.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrbnica 

Departamento de Outorqa de Servicos 
Esplanada dos Mínístérí~s, Bloco "R", Anexo "B", Ala Oeste, Sala 300 

CEP. 70.044-900 - BRASILIA-DF. 



.{ 75 6 y ~ ~ o v ~ ~ A o  DE OUTORGA , a 

LEGISLAÇÃO: -h,, ,,, + j 
Constituição Federal (art. 223); Código Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei no 236, de 28.02.67; Regulamento 'toj7 . e B >' 
dos Serviços de Radiodifusão; Lei no 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. 
PROCESSO No 53000.061345/2006 LOCALIDADE: JOINVILLE - SC 
INTERESSADA: RADIO CULTURA DE JOINVILLE LTDA 
TIPO DE OUTORGA: ( X )CONCESSÃO ( )PERMISSÃO ( )AUTORIZAÇÃO 

Federal; 
Certidão de auitacão ou prova de remlaridade relativa à Semridade Social; 

/ Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, I 

A > 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
Prova de regularidade com a fazenda municipal; 

Prova de regularidade com a fazenda estadual; 

Sim( x ) Não( ) 
Sim( x ) Não( ) 05 . . . . 

Sim( x) Não( ) 

Sim(x ) Não( ) 

Sim(x )Não( ) 

, - 

I Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 1 Sim(x) Não( ) 130 - 31 
I 

I ,  

06 - 07 
08 

09 

Fazenda Nacional; 
Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

fornecida pela Receita Federal; 
Certidão quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da 

I de radiodifusão, nos termos da letra "a", 6 12 , art. 30 do Decreto 88.066, de 26 de Janeiro I I I 

Sim( x ) Não( ) 
Sim(x)Não( ) 

alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga. 
Declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços 

Sim( ) Não(x ) 

04 

10 

11-29 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 
Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) 
anos referente aos empregados; 
Certificados de auitacão da contribuição sindical corresuondentes aos últimos S(cinco) 

i 

Quadro societário: 

I 
1 

1 

L > I anos referentes as empresas; I s im(x)  ~ ã o (  ) 1 

Sim( ) Não(x ) 

Sim( x ) Não( ) 

! 

Quadro diretivo: 

Data: 

32 

3 3 

COTISTA 

ANALISTA: 

QUOTA R$ 



MINISTERIO DAS C O M U N I C A Ç ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EI,ETRONICA 

DEPARTAhIENTO DE OlJTORGA DE SER\'IÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 
ESPLAN,4U.'l DOS illlNlSTER1OS. BLOCO R, ANEXO B. A W  OESTE - S;lL/l 300 

CEP 70 044 9 0 0  BRI1SILl;l - D F  
TEL (61) 311-6698- FAS  311 6617 

~ r a s í l i a ~ ~ e  ?i de 2006 
Oríc~o nd J ~ @ 2 0 0 6 / ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ / ~ ~ ~ ~ / ~ ~  

Ao Senhor, 
Gerente da RADIO CULTURA DE JOINVILLE LTDA.. 
Rua Nove de Maço, no 737 - Edif. Turim - 8' e 9' andar - Centro 
CEP: 29201-400 - Joinville - SC 

Ref. Processo n 53000.061 34512006 

Prezado Senhor, 

1- Em atenção a solicitação constante do processo referência, por meio do 
qual essa entidade requer renovação da outorga em freqüência modulada, no Município 
Joinville, Estado do Santa Catarina, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas a 
instiução do pedido: 

a) prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, 
I I fornecida pela Receita Federal; 

b) Laudo de ensaio do(s) transmissores(es); 
c) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

2- Todos os docun~entos acima citados deverão ser apresentados em original 
ou cópia autenticada. 

3- Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste 
oficio, expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo 
que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do 
processo. 

ILSON L.B. FERREIRA 
iços de Comunicação Eletrônica 

COSMSIALS 







Curitiba 13 setembro 2006 
,l,$. e,\ 

Da: Rádio Cultura de Joinville Ltda. c: 4;' '., \ Il.j,:*yq :?? 

Para: h o .  Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletr&nica ;, h;!, i.g-.:~ 
o 4 

Assunto: Exigência ( atende) F:;~.:~?:~T$R!K~ a+. 2 i :~: :~; : i . !p; ;~.~i ; i~~~ 
z '~ 'Rs [L~ ,$  2 A . i .  * 

Referência: Processo 53000 - 06134512006 ,- - -. L , " ". ." ri,% --" -9.Y" .- i L.:. y':;:-xix-,p ." -i 
-sd*,"$z~,J:b f ~ : ~ ; ~ , , ~ > j i : . g $ , $ ~ ~ 4 / , j ~ j  

Ofício 1905/2006/COSMSlCGLO/DEOC/MC 5 .: !::ij~ i L i:! t2,cc: C i- 33 g,(C 'I. 5 i:.G. ,<r; E 
g:<,$,Q[,[,&.j;:jj.. ~ ) j ' \ ~ $ : ~ ~ , {  [ I  9 - i '  

Prezado Senhor 

Quanto ao processo acima, onde foi formulada uma série de exigências, temos o seguinte a expor: 
> Anexo segue a prova de regularidade da Fazenda Federal 
P Os laudos de transmissores e ART foram o início do citado processo, protocolado junto a esse 

ministério sob número 53000 00780712006. Para que se facilite a localização do mesmo, 
anexamos uma cópia desses laudos. 

Nestes Termos 

P f i  de eferimento 

~ngepheiro\~es~onsável pelos . Laudos 

Correspondência 
A/C dB Sistemas 

( Rua Bruno Filgueira 1 68 8 
80 730-380 Curitiba Pr 





Certidão Conjunta 

1 ' 

Página 1 de 1 
, .  % -3 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome:RADIO CULTURA DE JOINVILLE LIMITADA 
CNPJ: 84.684.50510001 -02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados 
pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz, refere-se exclusivamente a situação da 
pessoa jurídica no âmbito da SRF e da PGFN, sendo válida para a matriz e suas filiais. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na 
Internet, nos endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou 
<http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNISRF no 3, de 2211 112005, 
alterada pela Portaria Conjunta PGFNISRF nQ I ,  de 19/05/2006. 
Emitida as 20:05:13 do dia 29/08/2006 <hora e data de.Brasília>. 
Válida até 25/02/2007. 
Código de controle da certidão: 5512.3BD4.851C.6F70 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF/NQ 3, de 2211 112005, alterada pela 
Portaria Conjunta PGFNISRF nQ 1, de 19/05/2006. 
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EXMO SR. bAlNISTRO DAS COMUN~CAÇÕES 
, , 11 

Ij 
'! ' 

. I 

! 

I I 

tcndo em vista o dLiposto no artigo 3' do Dccrot $ 1  

I 
iLD 88.066; de  26 de jat~eiro de 1983, reqier a V.Sa. i a  digne a apnciar e submeter B decisã / I  

da autoridade competente o prcsente podido dc renovatóo da concessão que lhe fo i  outorgada #I, L 

. . 

I 

.9 I 

Para tmto, anexa os documentos a que se refere o mencionado Uccreto. 

Outrousirii, dcclara conhcccr as cllsulas .que parsarào ri regular suas 

I achanda-as conform~ ,'seus interesses. 1 ; I :  

relaç6es com o Poder Concedenta no novo período de exploraglo do serviço, wo o pedido de 
tcnovo@o seja aikndido; e declara, por csto instnimento, adair às referidas clbsulas, 

JOINV ILLE de 20m. 
I 

, 
--.. - . . . . - .- 

I 

CORRESPONDENC~ A . 

I 

I 

1 

A/C dB SISTEMAS 

R BRUNO FILl'?aUEIRR 1688 1 

80730-,380 CURIT IBA PH ' 
I 

* / 
I 

I 
I, 



Na q u a l i d a d e  de R e p r e s e n t a n t e  L e g a l  da 
RÃDIO CULTURA DE JOINVIL 

r e ç o  a b a i x o  nos d i  as 10 de j a n e i  ro/2006, e n s a i  ando nossos  t r a n s r n i  s s o r e s  

de Ondas ~ é d i a s  a b a i x o  d e s c r i t o s :  

- Transni i  s s o r :  

- F a b r i c a n t e :  

- Modelo :  - 831 F2 HOMOLOGAÇÃO 3572/77 -  de .sér i  e :  NÃO CONSTA 

- p o t ê n c i a  Noiii inal : 10 kW \\ 

- Transni i  s s o r :  Reserva  

- F a b r i c a n t e :  

-   odeio: S I  FMU B HOMOLOGACÃO NÃO CONSTA - N q e  s é r i  e :  05.128.1.0.5 

- ~ o t ê n c i  a  Noi i i inal  : 1 kw .i( NA PLACA - LICENÇA 0476/80 

- L o c a l  : ALTO DO MORRO DA BOA VISTA - JOINVILLE SC - 26S17'301' E 

48W49 ' 44" 



LAUDO DE ENSAIO - FM 

O 1. LENTTFICA CÃQ 

a) Nome da Entidade 

Rádio Cultura de Joinville Ltda 

b) Endereço completo 

Rua Nove de Março 73 7 8" Andar 
Joinville SC Pr 

c) Nome e local da emissora a que se destina o Transmissor 

Mesmo acima 

02. ENSAIO 

a) Motivo 

Renovação de Outorga 

b) Endereço completo onde foi realizado 

Alto do Morro da Boa Vista 
26S17 30 e 48W49 44 Joinville SC 

03. FARRTCANTE 

a) Nome 

Rockwell Collins 

b) Endereço 

EUA 

04. FUNCÃO DO TRANSMJSSOR -- 

Principal 

os. MEDIÇÕES 

Rua Bruno Filgueira n." 1688 - Bigorrilho - Curitiba - PR - CEP 80730-380 
Fone (41) 336-9611 - Fax (41) 336-9569 - Email robinson@dbsistem.com.br 



a) Nominal 

91,l MHz 

b) Medida etn ambiente normal 

c) Variação máxima da freqüência durante 60 minutos de, hncionamento na 
teniperatura do ambiente 

05.2. Resposta de áudiofrequência para 50, 100, 400, 1.000, 5.000,7.500, 10.000 
e 15.000 Hz, para 25% 50% e 90% de modulação em cada canal 

-1 

Dispensado conforme Portaria DNPV n." 05 de 07/01/91 publicada no 
D.O.U. do dia 09 subsequente. 

05.3, Distorç,?~ harmônica para as freqiiêxicias de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 
7.500,10.000 e 15.000 Hz, para 25%, 50% e 90% em cada canal 

Dispensado conforme Portaria DNPV n." 05 de 07/01/91 publicada no 
D.O.U. do dia 09 subsequente. 

05.4. Nível de ruído da Portadora (FM) em relação a 100% de modulação com 
409 Hz 

Dispensado conforme Portaria DNPV na0 05 de 07/01/91 publicada no 
D.O.U. do dia 09 subsequente. 

05.5. Nível de riiído da Portadora (AM) em relação a 100% de modulação em 
amplitiide 

Dispensado conforme Portaria DNPV n." 05 de 07/01/91 publicada no 
D.O.U. do dia 09 subsequente. 

05.6. Atenuaçfio de Harinôriicos e Espíirios 

De 100 a 240 kHz afastados da Portadora - Superior a 50 dB 

De 240 a 600 kHz afastados da Portadora - Superior a 55 dB 

Segundo Harmônico na freqüência de 182,2 MHz - Superior a 90 dB 

05.7. Potência de saída ). 

Rua Bruno Filgueira n." 1688 - Bigorrillio - Curitiba - PR - CEP 80730-380 
Fone (41) 336-9611 - Fax (41) 336-9569 - Email robinson@dbsistem.com.br 



.ROBIN~S(IIVL)E OLIT/ETRA 
ENGENIIEIRO DE T ~ ~ ~ c o n f u ~ v r c ~  CÕES - GEÓG~L-I FO 

Direta - 9800 Watts 
,$\ * . ." Refletida - inferior a 50 watts . 

Medida obtida diretamente com o wattímetro ligado a saída do Transmissor. 

06.1. Gerador de Estéreo 

a) Fabricante 

CRL Corp. 

b) Modelo - Acoplado ao processador 

06.2, Medições 

06.2.1. Frecliiência de siib portadora piloto 

a) Medida - 19.000 Hz 

b) Variação máxima da freqüência em 60 minutos de funcionamento 
na temperatura ambiente 

06.2.2, Limites das variações das percentagens de modulação da 
portadora principal pela sub portadora piloto 

06.2.3. Separação estereofônica rias freqiiências de 50, 100, 1.000, 5.000, 
7.500,10.000 e 15.000 1-12 

Dispensado conforme Portaria DNPV n." 05 de 07/01/91 publicada no 
D.O.U. do dia 09 subsequente. 

06.2.3, Diafonia para áudio freqiiências de 50, 100, 400, 1.000, 5,000, 
7.500, 10.000 e 15.000 &, para 90% de modulação no canal 
principal e nos canais estereofôriicos 

Dispensado conforme Portaria DNPV n." 05 de 07/01/91 publicada 
D.O.U. do dia 09 subsequente. 

07, OBSERVAC~FS VTSIJATS NO TRANSMISSOR \ 

? 

Rua Bi.uíio Filgueira n." IGSS - IIigoi.ri!lio - Cui.iiiba - I R  - CEP 00730-388 
Foiie (41) 336-9611 - Fax (41) 336-9569 - Eiiiail robiiiso~i@dbsisteii~.co~~i.br 



07.1. Placa de Identificaç,?~ 

- Fabricante - Rockwell Collins 
- Modelo - 83 1 F2 Homologação 3572177 
- Número de série - Não consta 
- Alimentação220 V Operação 10.000W 

07.2. Medidores do estágio filial de RF 

a) De corrente contínua de placa - 1,9 A medidor Weston de O a 4 A 

b) De tensão contínua de placa - 6,5 kV medidor Weston de O a 10 kV 

c) De potência de saída - 
- Incidente - 10.000 W 
- Refletida - inferior a 100 W 

07.3. Existêricia de tomadas de amostras de RF para: 

a) Modulação - Sim 
b) Freqüência - Sim 

07.4, Existência de dispositivos de segurariça do pessoal 

a) De descarga de capacitares depois de-desligada a alta tensão: 

Sim 

b) Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas a terra 

Sim 

c) De intersuptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a 
partes do Transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, qur: 
automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas porta:; 
ou tampas forem abertas: 

Sim 

d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos co 
tensões superiores a 350 Volts, com todas as portas e tampas fechadas: 

Sim 

1 

Rua Bruno Fi1gueii.a n." 1688 - Bigorrillio - Ciii.itibri - PR - CEP 80730-350 
Fone (41) 336-9611 - Fax (41) 336-9569 - Eiiinil r o b i i i s o n ~ d b s i s t e ~ i ~ . c ~ i i i . h ~ ~  



07.5. Existência cle dispositivos de proteção do transmissor 

a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão:*&;' 2) 
u&i , 

Gabinete, centelliador na fonte e bleeders ( resistores de sangria) 

b) Proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado: 
li 

Sim 1: 
08.1. Declaraç,?~ do Profissioiinl habilitado 

Declaro serem verdadeiras &formações constantes deste Laudo. obtidas 
mediante ensaio por mim re ssoalmente, no Transmissor a que se 
refere. O presente Laudo 6 (seis) folhas, todas numeradas e 
rubricadas c o n r u b r i c a  de que faço uso. 

Curitiba-PR, 7 d janeiro de 2t06 

DF] OLIVEIRA 

08.2. Parecer Coricliisivo 

08.3. Declaração do 111 eressado 2 

Para os fins previstos no Inciso 1 da Portaria Ministerial n." 914 de 05 de 
setembro de 1978, DECLARO que o Transmissor de Freqüência Modulada, 

Laudo de Ensaio, na data ein que foi realizado, atendia a 

Em anexo \ 

I 

1 

, 

5 
Run Bruno Filgueira n." 1688 - Bigorrilho - Curitiba - PR - CEP 80730-380 
Fone (41) 336-9611 - Fax (41) 336-9569 - Email robinson@,dbsistem.com.br 

a ele aplicáveis. 
, 
I 



- Medidor de intensidade de campo 
Marca - Potoniac Instruments Inc. 
Modelo - FIM 71 
Número de série - 554 

- Monitor Modulation Stereo 
Marca - TFT - Time & Frequency Tecnology Inc. 
M.odelo - 844 A 
Número de série - 3-237 

- Medidor de Potência de RF 
Marca - Birds Eletronics Co. 
Modelo - 4 3 
Número de série - 1 10509 

- Distorcion Meter 
Marca - Leader 
Modelo - LDM - 170 
Número de série - 7080129 

- Osciloscópio 
Marca - Leader 
Modelo - LBO-505 (duplo traço) 
Número de série - 7080308 

- Gerador de Áudio 
Marca - Leader 
Modelo - LAG-125 
Nútnero de série - 504042 1 

- Frequencímetro 
Marca - Yaesum~isen 
Modelo - YC-5005 
Número de série - 7 G 050832 

- Carga de RF 
Marca - Dielectri 
Modelo - 5755 
Número de série - 1980 

Analisador de Espectro 
- Marca - AVCOM 
- Modelo PSA 65 
- Número de Série - 62345 

\ 
6 

Rua Bruno Filgueira n." 1688 - Bigorrilho - Curitiba - PR - CEP 80730-380 
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LAUDO DE ENSATO - PM 

01. JDENTLFI-& 

a) Nome da Entidade 

Rádio Cultura de Joinville Ltda. 

b) Endereço completo 

Rua Nove de Março 73 7 8" Andar 
Joinvil!e SC Pr 

c) Nome e local da emissora a que se destina o Transmissor 

Mesmo acima 

02. ENSAIO 

a) Motivo 

Renovação de Outorga 

b) Endereço completo onde foi realizado 

Alto do Morro da Roa Vista 
26s 17 30 e 48W49 44 Joinville SC 

03. FARRTCANTE 

a) Nome 

WTIC Telecomunicações 

b) Endereço 

Rua Sassalti 217 - Cidade Ademar - São Paulo Sp 

Auxiliar 

Rua Bruno Filgueira n." 1688 - Bigorrillio - Curitiba - PR - CEP 80730-380 
Fone (41) 336-9611 - Fax (41) 336-9569 - Ernail robiiison@dbsistem.com.br 



a) Nominal 

91,l MHz 

b) Medida em ambiente normal 

c) Variação máxima da freqüência durante 60 minutos de, funcionamento na 
temperatura do ambiente 

05.2. Resposta de iíudiofreqiiêricia para 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 
e 15.000 Hz, para 25% 50% e 90% de modulação em cada caiiil 

05.3. Distorçio harmônica para as freqüências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 
7.500,10.000 e 15.000 Hz, para 25%, 50% e 90% em cada canal 

Dispensado conforme Portaria DNPV n." 05 de 07/01/91 publicada no 
D.O.U. do dia 09 subsequente. 

Dispensado conforme Portaria DNPV n." 05 de 07/01/91 publicada no 
D.O.U. do dia 09 subsequente. 

j 

05.4. Nível de ruído da Portadora (FM) em relaçio a 100% de modulação com 
400 Fz 

Dispensado conforme Portaria DNPV n." 05 de 07/01/91 publicada no 
D.O.U. do dia 09 subsequente. 

05.5. Nível de ruído da Portadora (AM) em relaç,?o a 100Y0 de modulaçio em 
amplitude 

Dispensado conforme Portaria DNPV n." 05 de 07/01/91 publicada no 
D.O.U. do dia 09 subsequente. 

05.6. Atenuação de Harmônicos e Espiírios f \ 
De 100 a 240 kHz afastados da Portadora - Superior a 50 dB 

De 240 a 600 kHz afastados da Portadora - Superior a 55 dB 

Segundo Harmônico na freqüência de 182.2 MHz - Superior a 90 dB 
\ 

1 

05.7. Potêricia de saída 

Rua Bruno Filgueica 11." 1688 - Eigorrillio - Curitiba - PR - CEP 80730-380 
Fone (41) 336-9611 - Fax (41) 336-9569 - Email robinson~,dbsistem,com.br 



g2.S c0 

Direta - 1000 Watts *<, ";.q" J. 

Refletida - inferior a 10 watts -,. I .@>: . - 
?h<., < 1 5  ' 

Medida obtida diretamente com o wattimetro ligado a saída do ~rans&ssor. 

06.1. Gerador de Estéreo 

a) Fabricante 

CRL Corp. 

b) Modelo - Acoplado ao processador 

06.2. Medições 

06.2.1. Freqüência de sub portadora piloto 

a) Medida - 19.000 Hz 

b) Variação máxima da freqüência em 60 minutos de funcionamento 
na temperatura ambiente 

06.2.2. Limites das variações das percentagens de modulaç5o da 
portadora principal pela srib portadora piloto 

06.2.3. Separação estereofônica nas freqüências de 50, 100, 1.000, 5.000, 
7.500, 10.000 e 15.000 Hz 

Dispensado conforme Portaria DNPV n." 05 de 07/01/91 publicada no 
D.O.U. do dia 09 subsequente. 

06.2.4, Diiifo~iia para áudio freqiiê~icias de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 
7.500, 10.000 e 15.000 Hz, para 90% de modulação rio canal 
priiicipal e 110s canais estereofônicos 

Dispensado conforme Portaria DNPV n . O  05 de 07/01/91 publicada no 
D.O.U. do dia 09 subsequente. 

07. 
2 

Ria Bruno Filgueira 11." 1655 - Yigo..--"+o l l x i  i - Curitiba - 1R - CEP 50730-350 
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R 0 ~ 1 1 ~ ~ 5 ' 0 ~  DE OLI EIRA 
f ~ ? A ~ G E N I ~ ~ O  DE TELECO~ZIUNIC~~ ÇÔES - GEOGR-1 1í0 

&*% C*B 

07.1, Placa de Ideiitificaçiio L.! L@ 
iR>3- - :  p , 

- Fabricante - WTK Telecomunicações 'sss - i:> 
- Modelo - SI FMU B Homologação não consta da placa - licença 0476180 
- Número de série - 05.128.1.0.5 
- Alimentação - 220 V Operação 1.000W Freq 91.1 

07.2. Medidores do esthgio final de RF 

a) De corrente contínua de placa - 0,75 A medidor WTK de O a 2 A 

b) De tensão contínua de placa - 2,l kV medidor WTIC de O a 3 kV 

c) De potência de saída - 
- Incidente - 1.000 W 
- Refletida. - inferior a 19 W 

07.3. Existência de tomadas de amostras de RF para: 

a) Modulação - Sim 
b) Freqüência - Sim 

07.4. Existência de dispositivos de segurança do pessoal 

a) De descarga de capacitores depois de-desligada a alta tensão: 

Sim 

b) Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas a terra 

Sim 

c) De interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a 
partes do Transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, qu 
automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas porta, 
ou tampas forem abertas: 

Sim 

d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com \ 
tensões superiores a 350 Volts, com todas as portas e tampas fechadas: 

Sim 

e. 

Rua Bruno Filgueira n." 1688 - Bigorrilho - Curitiba - PR - CEP 80730-380 
Fone (41) 336-9611 - Fax (41) 336-9569 - Email robinson~dbsistem.com.br 



ESCI.:SIIEIRO DE TELECO, I~U~C.ÇOES - GEOGRIIFO 

07.5. Existência de dispositivos de proteçAo do transmissor 

a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta ten~ã6.6~~ 

Gabinete, centelhador na fonte e bleeders ( resistores de sangria) 

b) Proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado: 

Sim 

OS. DECLAMC~ES 

08.1, Declaração do Pi.ofissional habilitado 

Declaro serem constantes deste Laudo, obtidas 
mediante no Transmissor a que se 

todas numeradas e 
rubricadas c o n i b r i c a  de que faço uso. 

Curitiba-PR, 7 d i a  eiro de 006. 

\kLJ 
DE OLIVEIRA 

08.2. Parecer Coriclusivo 

Para os fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial n." 914 de 05 de 
setembro de 1978, DECLARO que o Transmissor de Freqüência Modulada, 

1.audo de Ensaio, na data em que foi realizado, atendia a 
entes a ele aplicáveis. 

Curitiba-PR,2 de. a eiro de 2006. i I A  
CREA 14.024 P 
CPF 

08.3. Declaração do Interessado 

Em anexo 

ir; 
5 
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08.4. Relaçiio de equipanieritos utilizados 

- Medidor de intensidade de campo 
Marca - Potomac Instruments Inc. 
Modelo - FIM 71 
Número de série - 554 

- Monitor Mod~ilation Stereo 
Marca - TFT - Time & Frequency Tecnology Inc. 
Modelo - 844 A 
Número de série - 3-237 

- Medidor de Potência de RF 
Marca - Birds Eletronics Co. 
Modelo - 4 3 
Número de série - 1 10509 

- Distorcjon Meter 
Marca - Leader 
Modelo - LDM - 170 
Número de série - 7080 129 

- Osciloscópio 
Marca -%eader 
Modelo - LBO-505 (duplo traço) 
Número de série - 7080308 

- Gerador de Áudio 
Ivlarca - Leader 
Modelo - LAG- 125 
Número de série - 504042 1 

- Frequencímetro 
Marca - Yaesumusen 
Modelo - YC-5005 
Número de série - 7 G 050832 

- Carga de RF 
Marca - Dielectri 
Modelo -.5755 
Número de série - 1980 

- Analisador de Espectro 
- Marca - AVCOM 
- Modelo PSA 65 

\ 
- Número de Série - 62345 

6 
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CREA-PR 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
Anotação de Responsabilidade Técnica 

Lei Federal 6496177 
PROIzISSIONAL CONTRATADO 
ROBIUSON DE OLIVEIRA ENGENHEIRO ELETRICISTA PR-14024/D 

-EMP ZESA CONTRATADA, s e  houve- 
No Registro: 

-CONTRATANTE PROPRIETÁRIL-- o 
RADIO CULTURA DE JOINVILLE LTDA. CGCICPFS4.684.50510001-02 
Endereço: R NOVE DE MARÇO OITAVO ANDAR No 737 CENTRO 

89201 400 JOINVILLE SC 

~LIZACÃO DA OBRA I SERVICO 
UE DE MARÇO OITAVO ANDAR 737 Quadra X-X Lote X-X 
R 0  - JOINVILLE SC CEP 89201400 

ie Contrato 4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
Técnica 6 VISTORIAS, PER~CIAS, AVALIAÇOES, ARBITRAMENTOS, YUDOS ... Dimensão 1KW 

cle Competência 2305 SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM TELECOMUNICAÇOES Reforma KW 

ce Obra/Serviço 656 RADIODIFUSÃO Dados Compl. 
iqos Contratados 050 EXECUÇÃO Vlr. Contrato R$ R$400,00 

130 OUTROS Referente ao VLR. HONORARIOS 
Data Inicio 16/04/2003 
Data Conclusão 
Vlr Taxa a Pagar R$18,91 
Tabela: 6 SERVIÇOS - VLR. 
Entidade de Classe 101 

Inforniações Complementares 
LAUDO DE ENSAIO DOS TRANSMISSORES PARA RENOVAÇA DE OUTORGA '? 

. . 

ART enviada via Internet 
Protocolo: 3892512003 

RLS 4.01 . I2 16/04/2003 

Assinatura do Contratante \ Assinatura do Profissional Autenticação Mecânica 

3. VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se i aprese+çãonos Órgaos deadministração pública, cartórios e outros. 
. . , . . . , . . . . I  a , . , .  . . . , . . . I ,  v . . , . . . ,  . . . . I . . . ,  . . . . r  i . . , .  . . . I . . . ,  . . . . , . . . I . . . . I . . . O . .  
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Da: Rádio Cultura de Joinville Ltda. 

\ Para: Ilmo, Sr. Secretario de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Assunto: Exigência ( atende) 

Referência: Processo 53000 - 06134512006 
Ofício 2573/2006/COSMS/CGLO/DEOC/MC 

I , 
Y Quanto ao processo acima, onde foi formulada exigência, temos o seguinte a expor: 

> O Extrato de Lançamento mostra duas multas não pagas. Essas duas multas se referem a dois 
processos diferentes, 
O primeiro é o 53529 00730/2092 que gerou uma multa de R$ 11 19,í9 referentes a um 
processo de sobremodulação. Esse processo está em recurso dentro da Anatel conforme 
protocolo 535 16 00247812004. Além disso, sobre o mesmo assunto fizemos um recurso ao 
Ministro, conforme preconiza a legislação vigente número 53000 016098/2006 98. Logo a 
multa não é devida e não deve parar nosso processo de renovação de outorga. 

> O segundo é o 53520 00007612002 que gerou uma multa de R$ 1665,29 referentes a um 
processo de harmônicos. Esse processo esta em recurso dentro da Anatel. Além disso, sobre o 
mesmo assunto fizemos um recurso ao Ministro, conforme preconiza a legislação vigente 
número 53000 O1609712006 32, Logo a multa não é devida e não deve parar nosso processo de 
renovação de outorga. 

> 
Nestes Teimos 

Correspondência 
A/C dB Sistemas 
Rua Bruno Filgueira 1688 
80 730-380 Curitiba Pr 
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EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou perinissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à m u a ç ã o  ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de con~provação, pela concessionária ou perinissionária, do cunlprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Coinissão de Ciência, Tecnologia, Coiilunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei li0 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das S~ibchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa eiicaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO CULTURA DE JOINVILE LTDA. 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: JOINVILE- SC 
PERÍODO: 07/07/2006 a 07/07/20 16 
PROCESSO(S) N"(S): 53000.061345/2006 E 53000.007807/2006 

* Os doctsr~terztos dever~z ser apreseiztados aos autos ern original ou cópia auterzticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

1 -Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da F1.2 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicacões: inteinpesti\'a 

> ,  I 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 14 - 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3", 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 

- 

I 
I 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao eiilpregador (ou I 33 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 32 

- - 

I comnrovante de recolhimento dos últimos cinco anos): I I 
5-Laudo de ensaio do(s) transi~~issor(es); 41/52 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; FALTA 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão -3 Foriiiulários e Documentação 3 Formulários 
Técnicos 3 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firn~ada em conjunto com o representante legal da interessada, 

FALTA 



atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos eiii 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os pasâinetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da eiliissora em andamento no Ministério das Con~u~iicações 
(Modelo2) 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresenta aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Colnprovante de regularidade com o HSTEL; FALTA 

I 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 95", CF; 3 
I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 5 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia-do Tempo de Serviço 7 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 10 

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
I 

13- Prova de regularidade para coni a Fazenda Estadual da sede da entidade; 1 9 
I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 8 
I 

15- Cópia conipleta da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 1 1/29 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cun~priniento das nornias atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 3 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria; 



[XI~endente juntada do(s) docuinento(s) acima assinalados(s). 

?' 

i; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FALTA 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda colnercial e inínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cu~npriineilto da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FALTA 

cumprimento da finalidade constit~~cional de promover a cultura nacional e 
regional, assim colno do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FALTA 
cuisipriinento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família ein relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as FALTA 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da progran~ação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 
22- Inforn~ação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Conlunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 

,4' 

Brasília,D&14 de outubro de 2010. 

processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infsações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portasia/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Coilcessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25 - EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFÍCIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
Protocolo Geral se consta resposta ao último Ofício de Exigência, ainda não 
juntado aos autos? 

IVANA RISSIOLI 
Aiialista Nível Superior 

SIM, Const'i 
resposta a sei 
J'"'~"' 

SIM, nào 
consta iespmta a 
ser j~iiitacla ao5 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

* a i  B,, 4 * i  

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇAO E REvIsÃo DE OUTORGA - COREV 
$@ ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R. ANEXO E,  ALA OESTE - SALA 300 L r" c.. 
0 - - 

CEP 70 044-900 - BRASÍLIA - DF e--. 
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Brasília, 44 de de 2010. 

Ao Representante Legal da 
RÁDIO CULTURA DE JOINVILLE LTDA. 
Rua Nove de Março no 737 Ed. Turim 8" e 9" andar - Centro. 
Joinville - SC 
CEP: 29.201-400. 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.061345/2006 
ASSUNTO: Renovação de Outorga Intempestiva. 
SERVIÇO: FM. 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodif~~são de Freqiiência Modulada, na 
localidade de Joinville, Estado de Santa Catarina. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguiilte(s) 

I 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

b) Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

c) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cuinprirnento dos 
seguintes perceiltuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de trailsinitir 5 
(cinco) horas semanais de programas educacionais, 

OBS: sendo anexada a es.ta cópia de sua grade de programação; 



Continuação do Ofício no 120 lO/COREV/CGOU/SCE-MC 

d) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim c01110 do 
estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado. II%~J&?%YQ$... 
do artigo 221,II, da Constituição Federal; -&i: <.i r, 

e- L> e-- 4 c> 

e) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumpi~m~nto  ,&' --  :' 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veici&@o. nos 
moldes do artigo 221, IV, da CF; 

f) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos docu~nentos de 
comprovação autenticados; 

g) OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (inodelo ein anexo, 
também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, nesta direção: 
Radiodifusão 3 Formulários e Documentação 3 Formulários Técnicos 3 Forn~uliírios 
de Vistoria Técnica para fins de Renovação de Outorga), de acordo com as norinas 
técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o representante 
legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da 
emissora em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo2) 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima 
referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da 
renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO 1: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que 
haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

OBSERVAÇÃO 2: No expediente de resposta deverão ser mencioilados o núinero 
do Processo e o número deste Ofício de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
forin~ilada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiõdifusão em vigor. 

r\!-1, {.., 
Atenciosamente, I ! /  \ 

~oordedadora Geral 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 

COREV lli 14.10..2010 
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Modelo de Laudo de Vistoria Técnica 

Renovação de Outorga 

I Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada 

1- Identificação 

I. I - Nonie/Razão Social: 

1.2- Iiidicativo de chaiiiada: 1-2- Horário de funcionamento: 

2- Localização da estação transmissora 

2.1 - Endereço: 

Cidade: UF: 

CEP: Telefone: 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude 

Longitude: 

2.3 - Trai~snussor Principal 

1 2.3.1- Fabricante: I 

2..3.5- Freqüência(PBFM)[MHz]: Freqüência medida(MHz): 

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - (ic2000 Hz): 
I 

2.3.7- Recursos para conexão de nionitor de modulação e freqüência: I ( ) Sim ( ) Não 
I 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de 

I RF: I ( ) Operaiite ( ) C0111 defeito ( ) Inopernnie I 
I 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final I I de RF: I ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) inoperriiie 1 
I 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

I transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfrianiento forçado, I ( ) Sini ( ) Não 1 
2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionaniento do 

quando existir: 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

( ) Operante ( ) Coiii defeito ( ) Inoperiinte 

I controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da I ( ) ~ i n i  ( ) Não I 

Freqüência de operação: 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

dispositivo apropriado para 

( ) Siiii ( ) Não 

I descarga dos capacitares de filtro quando a alta tensão 6 desligada: I ( ) Sini ( ) Nlo 1 
I 

2.3.15- Intei~uptores em portas e tampas onde existam tensões maiores ( ) Si111 ( ) Não 

FVT-RO- FM 



i. 

que 350 Volls I .'i . < * > t  1 

2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a ( ) Sim ( ) Não 

2.4.1 - Fabricante: 

2.4.2 -Modelo: 

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final 

1 transmissor iia falta ou iiisuficiência do sistenia de resfriamento forçado, ( ) Não 

q~iando existir: 

2.4.1 2- Inexislência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

I coniroles externos que possani periiiitir ultrapassar o valor ajustado da I ( ) ~ i n i  ( ) Não I 

freqüência de operação: 

2.4.13- Existência de dispositivos que periiiitam inibição de quaisquer 

potência de operação autorizada: 

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

( ) Sini ( ) Não 

/ descarga dos capacitares de filtro quando a alta tensão é desligada: I ( ) Sim ( ) Não I 
2.4.15- Interruptores eiii portas e tampas onde existam tensões niaiores I 

I terra: 

que 350 Volts 

2.4.16- Gabinetes coiii as partes expostas ao operador interligadas a 

I 

2.4.17- Ajustes externos dos circuitos coni tensões maiores que 350 ( ) Siiii ( ) Não 

( ) Siiii ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

2.5.1.2- Modelo: 

Volts: 

2.4.18- Fonte de alta tensão coni proteção contra sobrecarga: 

FVT-RO- FM 

( ) Sini ( ) Não 
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Liiiha de Transmissão ligado à terra): 

1 3- Outros equipamentos de uso compulsório: 

3.4- Aiialisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

I 

2" Harmônico 

FVT-RO- FM 

3" Harniônico 

Espúrios 

4.2- Traiismissor Auxiliar 

2" Harmônico 

Atenuação iiiedida(dB): 



5- Outras Constatações: 

C'] 
,* . #'i I 'a 4 ,  J 

5.1 - Disponibilidade de relatório de conformidade referente 

a limitação da exposição a canipos elétricos, magnéticos 

4.3- Existência de interferência prejudicial: 

6.2- Estúdio Auxiliar 

6.2.1- Endereço: t-- 

( ) Siiii ( ) Não 

1 7. Iiiforniações Adicionais I 

Noiiie. 

1 Formação: 

CRE A: 

Local: 

Data; 1 I 

Assinatura: 

Representante legal da Entidade 

Nome: 

Assinatura: 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão SonoralSons 

e Imagens, utilizando o canalla freqüência ...... .., na localidade de , Estado de 

, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREAI- - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



MODELO DE DECLARAÇÃO 
No 2 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canalla freqüência ...... .., na localidade de , Estado de 

, encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações 

no que se refere à(s) autorização(ões) para alteração das características técnicas da emissora, 

constante(s) do(s) Processo(s) no 9 

bem como a emissão de nova licença, contemplando tal(is) autorização(ões). 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência referida para que 

possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade das instalações e 

equipamentos da emissora com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 

funcionamento da estação, a fim de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREAI- - no 

CPF No 

- 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



Ilustríssima Senhora 
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Referência: Oficio n." 4209120 1 O-COREVICGOUISCE-MC 
Processo de renovação n." 53000.06134512006 

RÁDIo CULTURA DE JOINVILLE LTDA.", com sede na cidade de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, á Rua Nove de Março no 737,s' e 9' andares, Edificio Turim, 

i Centro, CEP 89201-400, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em 
fiequencia modulada na localidade de Joinville, Santa Catarina, neste ato representada 
pela sócia administradora ANA PAULA SCHMIDT MELO, encaminha, em 
atendimento ao ofício em referência, a seguinte documentação: 

1. ART referente ao laudo de ensaio do transmissor; 
2. Certidão positiva, com efeito, de negativa do FISTEL; 
3. Declaração, assinada pela representante legal da entidade, atestando o 

cumprimento dos percentuais de sua programação; 
4. Declaração, assinada pela representante legal da entidade, atestando o 

cumprimento da fmalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional; 

5. Declaração, assinada pela representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais; 

6. Declaração, assinada pela representante legal da entidade, indicando a pessoa 
responsável pela programação; 

7. Declaração, assinada pela representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, ... etc. 

8. Laudo de vistoria da estação realizado por profissional habilitado e ART. 
9. Programação da emissora; 
10. Cópia autenticada da carteira de identidade da responsável pela programação. 

Joinville, SC, 08 de setembro de 20 10. 

J p ~ P d 4 6 , m  
ANA PAULA SGWMIDT MEL0 

Sócia Administradora 
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I 0  CULTURA DE JO LLE LTDA., com sede na cidade de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, á Rua Nove de Março no 737, 8O e 9' andares, Edifício Turim, 
Centro, CEP 89201-400, neste ato representada pela sócia administradora ANA 
PAULA SCWMIDT MELO, declara atender em sua programação os seguintes 
percentuais: 1) máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado a 
propaganda comercial; 2) mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado para o 
serviço noticioso; 3) transmissão de 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais. Segue em anexo, cópia da grade de programação. 

Joinville, SC, 08 de novembro de 201 0. 

&~fl p d 4  5, A%@-- 
ANA PAULA SC 

Sócia Administradora 
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RÁDIO CULTURA DE JOINVILLE LTDA., com sede na cidade de Joinville, 

Estado de Santa Catarina, á Rua Nove de Março no 737, 8' e 9' andares, Edifício Turim, 

Centro, CEP 89201-400, neste ato representada pela sócia administradora ANA 

PAULA SCHMIDT MELO, declara atender em sua programação o cumprimento da 

finalidade constitucional de promover a cultura nacional, regional e local, assim como 

do estímulo mínimo a produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 

moldes do artigo 22 1,II, da Constituição Federal. 

i i ,  

Joinville, SC, 08 de novembro de 20 10. . 

ANA PAULA SC 
Sócia Administradora 



-10 CULTURA DE JOINVILLE LTDA., com sede na cidade de Joinville, 

Estado de Santa Catarina, á Rua Nove de Março no 737, 8' e 9' andares, Edifício Turim, 

Centro, CEP 89201-400, neste ato representada pela sócia administradora ANA 

PAULA SCH1MIDT MELO, declara atender em sua programação o cumprimento aos 

valores éticos e sociais da pessoa e da família, nos moldes do artigo 221, IV, da 

Constituição Federal. 

Joinville, SC, 08 de novembro de 20 1 0. 

/$,(L,{ ~&M.JC( C I-tl@--' 
ANA PAULA SCHMIDT MELO 

Sócia Administradora 



' 
I0 CULTURA DE JOINVILLE LTDA., com sede na cidade de Joinville, 

Estado de Santa Catarina, á Rua Nove de Março no 737, 8' e 9' andares, Edifício Turim, 

Centro, CEP 8920 1-400, neste ato representada pela sócia administradora ANA 

PAULA SCHMIDT MELO, declara que a própria administradora ANA PAULA 

SCHMIDT MELO é a responsável pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 

direção da programação, sendo anexada cópia da carteira de identidade, comprovando a 

nacionalidade brasileira. 

Joinville, SC, 08 de novembro de 201 0.. 

,$AI\ p&bL(& 4.. ~e 
ANA PAULA SC T M E L 0  

Sócia Administradora 



RÁDIO CULTURA DE JOIPJVILLE LTDA., com sede na cidade de Joinville, 

Estado de Santa Catarina, á Rua Nove de Março no 737, 8' e 9' andares, Edifício Turim, 

Centro, CEP 89201-400, neste ato representada pela sócia administradora ANA 

PAULA SCW1MIDT MELO, declara atender em sua programação as normas atinentes 

a propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 

terapias, conforme as disposições constitucionais, nos termos do artigo 220, § 4", da 

Constituição Federal e legais conforme Lei n." 9.29411996, que regem a matéria. 

Joinville, SC, 08 de novembro de 201 0. 

b l n p n ~ ~ t f l i ~  btlL&-- 
ANA PAULA SC 

Sócia Administradora 
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Horário Programa Segmento 



Horário Programa Segmento 

* 0s  blocos comerciais tem a duração aproximada de 5 minutos cada, inseridos de 30 
em 30 minutos. 
* 'Joinville em Focof' - notícias locais, inclusive esportivas inseridas de hora em hora 
com duração de 2 minutos cada bloco. 
* "Joinville no Ar" (informações educacionais) - referente língua portuguesa, 
matemática, radiodifusão, ciências, tecnologia, meio ambiente, história, geografia, 
agropecuária, etc., sendo inserido durante cada programa, no total de 5 horas 
semanais. 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÁO DE OUTORGA - COREV 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE- SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA - DF 

e 
Ofício no -3 -L I20 1 l/COREV/CGOU/SCE-MC 

Ao Representante Legal da 
RÁDIO CULTURA DE JOINVILLE LTDA. 
Rua Nove de Março no 737 - Ed. Turim 8" e 9" andar - Centro. 
Joinville - SC. 
CEP: 29.201-400. 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.061345/2006 
ASSUNTO: Renovação de Outorga Intempestiva. 
SERVIÇO: FM. 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão de Freqüência Modulada, na 
localidade de Joinville, Estado de Santa Catarina. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), E M  ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

b) OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo, 
também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.~ov.br -, nesta direção: 
Radiodifusão -3 Formulários e Documentação 3 Formulários Técnicos + Formulários 
de Vistoria Técnica para fins de Renovação de Outorga), de acordo com as normas 
técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o representante 
legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação (Modelo I), 



Continuação do Ofício no 5-L 120 1 l/COREV/CGOU/SCE-MC bB* 

ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de caracterís 
emissora em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo2) 

ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima 
referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da 
renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO 1: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que 
haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

OBSERVAÇÃO 2: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do Processo e o número deste Ofício de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

COREV IR 06.01..2011 

coordenadora Geral 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão SonoraISons 

e Imagens, utilizando o canalía freqüência ...... .., na localidade de , Estado de 

, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREAI- - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



MODELO DE DECLARAÇÃO 
No 2 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão SonoraJSons 

e Imagens, utilizando o canalla freqüência ...... .., na localidade de , Estado de 

, encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações 

no que se refere à(s) autorização(ões) para alteração das características técnicas da emissora, 

constante(s) do(s) Processo(s) no , 

bem como a emissão de nova licença, contemplando tal(is) autorização(ões). 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência referida para que 

possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade das instalações e 

equipamentos da emissora com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 

funcionamento da estação, a fim de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREAI- - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

1- Identificação 

1 . l -  NomeIRazão Social: 

1.2- Indicativo de chamada: 1-2- Horário de funcionamento: 

2- Localização da estação transrnissora 

2.1 - Endereço: 

Cidade: UF: 

CEP: Telefone: 

1 2.2- Coordenadas Geográficas I 
Latitude 

I Longitude: I 
2.3 - Transmissor Principal 

2.3.1- Fabricante: 

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: 

1 2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de I I 
I RF: I ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante / 

I 
2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 

I de RF: I ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante I 

I transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, I ( ) Sim ( Não I 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

2.3.1 1- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

quando existir: 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

I controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da I ( ) Sim ( ) Não I 

freqüência de operação: 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

( ) Sim ( ) Não 

FVT-RO- FM 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

2.3.15- Intenuptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 



transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 

controles externos que possam permitir ultrapassas o valor ajustado da 

FVT-RO- FM 



2.5.2.2- Modelo: 

2.5.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da I 
I Linha de Transmissão ligado à terra): I ( Sim 

1 2.6- Sistema Irradiante Auxiliar I 
2.6.1- Antena 

2.6.1.1- Fabricante: 

Linha de Transmissão ligado à terra): 

3- Outros equipamentos de uso compulsório: 

3.2- Limitador de modulação: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.3- Monitor de modulação ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofrequência 

2" Harmônico 

3" Harmônico 

Espúrios 

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida(dB): 

I 2" Harmônico I I 
I 3" Harmônico I I 

FVT-RO- FM 



5.1- Disponibilidade de relatóiio de conformidade referente 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

Data; 

Representante legal da Entidade 

FVT-RO- FM 
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Referência: Ofício n." 4209120 1 O-COREVICGOUISCE-MC 
Processo de renovação n." 53000.06134512006 

RÁDIO CULTURA DE JOINVILLE LTDA.", com sede na cidade de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, á Rua Nove de Março no 737, 8' e 9' andares, Edifício Turim, 
Centro, CEP 89201-400, pemiissionária do serviço de radiodifusão sonora em 
fiequencia modulada na localidade de Joinville, Santa Catarina, neste ato representada 
pelo seu procurador ALEXANDRE ANTONIO DE SOUZA, com escritório 
profissional no SHS - Quadra 2, Bloco J, Loja 2, Edifício Hotel Bonaparte Residence, 
CEP 70.322-901, Brasília, Distrito Federal, encaminha, em atendimento ao ofício em 
referência, a seguinte documentação: 

1. Laudo de Vistoria Técnica elaborado por profissional habilitado e ART; 
2. Prova de nacionalidade do sócio Alexandre Schmidt Melo. 

de janeiro de 20 1 1. 



2..3.5- Freqüência(PBFM)[MHz]: $1 .J i Freqüência rnedida(MHz): ( ) 1 O c ir 2 Ri kt+ L U 2, 

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - (+2000 Hz): L.> uL 
2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: -( * '  ) Sim ( ) Nào 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coleior no estágio final de 

R F: (r)  Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 

de RF: &) Operante ( ) Coni defeito ( ) Inoperaiite 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

(g)  Operante ( ) Coiii defeito ( ) Inoper~nie 

2.3.1 1- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, ( 1 ) Sim ( ) Não 

quando existir: 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: ( iQ ) Sim ( ) Náo 

2.3.1 3- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da ( ) Sim ( <B ) Não 

potência de operação autorizada: 

2.3.1 4- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitares de filtro quando a alta tensão é desligada: ( /o Sim ( ) Não 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores ( '$ ) Sim ( ) Náo 

FVT-RO- FM 



FVT-RO- FM 



2.5.2.1 - Fabricante: qxjp L k k  
2.5.2.2- Modelo: j.. -51% 
2.5.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): ( K ) Sim ( ) Não 

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar 

2.6.1- Antena 

Linha de Transmissão ligado à terra): 

1 3- Outros equipamentos de uso cornpulsÓrio: 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

Especial). 

3.2- Limitador de modulação: 

3.3- Monitor de modulação 

I 

4. Ocorrência de HarniGnicos e Espúrios de Radiofrequência 

()o Operante ( ) Com defeito ( ) I noperante 

(W Operante ( ) Com dereito ( ) Inoperante 

2" Harmônico 

3" Harmônico 

2" Harmônico 

3" Harmônico 

Espúrios 

94 
86 

Espúrios 

4.2- Transniissor Auxiliar 

FVT-RO- FM 

722 
Atenuação rnedida(dB): 



5.1 - Disponibil~dade de relatório de confornudade referente 

a Irn~ilaçáo da exposicão a campos elétrrcos, magnéticos 

Representante legal da Entidade 

FVT-RO- FM 





I I 

CONTRATANTE 
15 Nome do contratante (pessoa fisica ou jurídica) 1 16CPF1CGC 

ALEXANDRE ANTONIO DE SOUZA 1 O1 0759691 -1 5 
17 Endereço para correspondenua: 18 CidadelUF: 19 CEP: 20 Telefone: 

SHS Q. 2 LJ. 1 ED. BONAPARTE RESIDENCE I BRAS~LIAIDF 1 70322-901 3323-3797 
21 Nome do proprietário da obrake~iço: 22 CPFICGC: 23 Telefone: 

I I 

DESCRIÇAO DA OBRA OU SERVIÇO CONTRATADO 
24 Tioo do reoislro da ART 25 Caracterisuca da ART: 1 26 Panicipacão: 1 27 Vinculo do Profissional. 1 28 Sit~ação da obralserviço: 
- xn O Projeto I XD lndividÜal I xo Autônomo I X O  Não lniciada(0) 

I O Com~lementacão I O Obra O Equipe O Empregado I ii Sócio - - - - . . 
q Regularização I O ~argokunção I O Obra Própria 

29 Endereço da obra ou serviço: 30 CidadeIUF: 

RUA PASTOR GUILHERME RAU, CAIXA POSTAL 2 - SAGUAÇU JOINVILLEISC 

31 CSP 32 Telefone 33 Valor da obraiserviços 34 Valor dos honoranos 35 Prazo de execução 

89.2 120 R$500,00 30 DIAS 
361 nii Atividades 37 N Pavimentos 38 Área inicial 39 Area de Acrescimo 40 Area Total 

06/01/2011 
41 Objeto da obra ou serviço, descnto conforme o contrato: 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA DAS INSTALAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS E DO SITEMA IRRADIANTE DA RÁDIO CULTURA DE JOINVILLE 
LTDA., NO CANAL 216 NA LOCALIDADE DE JOINVILLEISC. 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS 
42 Nivel de 43 Atividade 44 Classificação da 45 Quant 46 Un.Medida 42 Nível de Atuação 43 Atividade Técnica 44 Classificação da 45 Quant . 46 Un Medida 
Atuação(cód.) Tecnica (cód.) At Técnica (cód.) (cód.) 

BOI09 1 82 04 51 

47 Observações Complementares: 

48 Entidade profissional com direito a repasse do percentual da taxa de ART (código): 

ESTE CANHOTO DEVERA SER DESTACADO NO CRWDF 

IART N.O: 

60 AUTENTICAÇÁO MECÃNICA 

6%; CRENDF 
; $5 :aí 

."c 

56 DATA DO PAGAMENTO 

O911 21201 O 

59 VALOR DA TAXA A PAGAR 

R$31,50 



Instruções de Impressão 

i .i 
prt3;J# 

e Imprima em impressora jato de tinta (ink je er em qualidade normal ou alta (Não use modo econômic 
L e. 

@ Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (21 mm) e margens mínimas a esquerda e a direita do formul r)-x 
-.- 

a Corte na linha indicada. Não rasure, risque, fure ou dobre a região onde se encontra o código de barras. x-d (k\f Ji,t7 

Fb ," -- - a Caso não apareça o código de barras no final, clique em F5 para atualizar esta tela. 
e Caso tenha problemas ao imprimir, copie a sequencia numérica abaixo e pague no caixa eletrônico ou no internet banking: $ 7 { a 4 4 i t > 3  - 8 s  

@I , 
Linha Digitável: 10491.04951 96904.959606 00006.787428 I 48120000003150 
Valor: R$31,50 C%-* 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . -. . . . . . . . . - - - - . - - - . - - - - . . . -. . . . . . . . . . . . . . . -. . . . . . . . . . - 
Recibo do Sacado 

Registro de Contratos/Serviços: R$ 31.50 

i 



5 
Ministério das Comunicações d '. 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica . ,r l 

i - 
' CONFORME PORTARIA No 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 . c ' ,  

REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTDDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS. 
Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se encontra: 

(X ) Vista do Processo; 
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas a folhas ; 
( ) Certidão do Processo; 

Processo no- 53000.061345/2006- RÁDIO CULTURA DE 
JOINVILLE LTDA. 
Relativo ao Serviço de: ( )Rádio Comunitária / ( )Rádio/TV Educativa / ( )Rádio/TV Comercial /( X )RTV /( ) 
SARC 

Nome do interessad0:ALEXANDRE ANTONIO DE SOUZA 
Endereço completo: SHS - QUADRA 2 - BLOCO J - LOJA 2 - EDIFÍCIO HOTEL BONAPARTE RESIDENCE 

CEP: 70.322-901 UFfMunicípio: BRAS~IA - DF 

Telefones: (61) 3323-3797 E 9986-2032 

Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado: CONHECER O PROCESSO 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os ifens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua 
condição por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia 
(prazo 5 dias) ou solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e 
documentos interessados, nos termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

( ) I - Pessoas físicas ou jurídicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
exercício do direito de representação*; 
( ) I1 - Pessoas fisicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter 

( ' 
direitos ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 
( ) IiI - As Organizações o presentativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
( ) IV - As pessoas ou as mente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e 
interesses difusos **; 

curadores - Ane ntidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; 
de documento que comprove a condição de representação 

Brasília, 28 DE JANEIRO DE 2011; 

Em atenção à sol da qualificação de interessado, anexando a devida 
comprovação junto a este requerimento, pro presente data, todos os atos necessários à realização do 
requerido. 

J 

Assinatura e MatrículaISiape do Servidor responsável pela autorização do requerido 



Por es te  i nstrumento p a r t i  cul ar  de mandato, RADIO 
CULTURA DE JOINVILLE LTDA., inseri t a  no CNPJ sob o 
n.O 84.684.505/000%-02, s i tuada na Rua Nove de 
MarGo, no 737, e 9 O  andares, ~ d i f í c i o  ~ u r i m ,  
centro,  CEP 89.201-400, 3oinviIle, Santa Catarina, 
neste a to  representada pel  a sóci a admi n i  stradora ANA 
PAULA SCHMIm MELO, nomeia e cons t i t u i  seu bastante 
procurador ALWNDRE ANTONIO DE SOUZA, com escr i  t ó r i  o 
p ro f i s s i ona l  no SHS - Quadra 02,  loco 3 sala 02, 
~ d i  f í c i  o ~ o t e l  Bonaparte ~ e s i  dence - CEP 70.322-901, 
s r a s í l  i a, ~i s t r i  t o  ~ e d e r a l  , outorgando os poderes 
para defender os in te resses  da outorgante perante o 
~i n i  s t é r i  o das comuni caqões e ~ g ê n c i  a ~ a c i  onal de 
~ e l  ecomuni cações - ANATEL, referente aos processos de 
i nteresse da outorgante , podendo requerer v i  stas dos 
autos ; requerer cópi a5 ; apresentas recursos, 
impugnaqoes, representaqões, defesa e documentos; 
apresentar pedido de prorrogaqáo de prazo, e enfim, 
p r a t i c a r  todos os demais atos necessários para o bom 
e f i  e1 desempenho deste mandato, dando por bom, f i  rme 
e valioso. 

J o i n v i l l e ,  S C ,  25  de novembro de 2010. 

AULA SPHMEDT MEL0 
a ~ d m i  n i  s t  wãdara 

(1) ANA PAULA SCHMI 
. . . . .  , . . , .  , . . . . , , , .  

, . . , . . . . . . . . . . . * . ,  



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

' CONFORME PORTARIA No 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMXNTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS. 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se encontra: 

(X ) Vista do Processo; 
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas à folhas ; 
( ) Certidão do Processo; 

(-- - r  ,r,ia] 0061 3J , ;  /.>o0 /' 

Processo no- 53000~00091812011 - RÁDIO CULTURA DE 
JOINVILLE LTDA. 
Relativo ao Serviço de: ( )Rádio Comunitária I ( )Rádio/TV Educativa I ( )Rádio/TV Comercial I( X )RTV I( ) 
SARC 

Nome do interessad0:ALEXANDRE ANTONIO DE SOUZA 
Endereço completo: SHS - QUADRA 2 - BLOCO J - LOJA 2 - EDIFÍCIO HOTEL BONAPARTE RESIDENCE 

Telefones: (61) 3323-3797 E 9986-2032 

Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado: CONHECER O PROCESSO 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua 
condição por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia 
(prazo 5 dias) ou solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e 
documentos interessados, nos termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

( ) I - Pessoas fisicas ou jurídicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
exercício do direito de representação*; 
( ) I1 - Pessoas físicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter 
direitos ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 

i I ( ) III - As Organizações o as, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 

( ) n7 - As pessoas ou as tituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e 
interesses difusos **; 

ação válida ou Cópia da OAB; 
ove a condição de representação 

do interesse alegado; 
Brasília, 03 DE FEVEREIRO DE 2011; 

Em atenção à solicitação apresentada e após averiguaç da (ualificação de interessado, anexando a devida 
comprovação junto à este requerimento, providenciei, na esente data, todos os atos necessários à realização do 
requerido. 

J 

Assinatura e MatrículalSiape do Servidor responsável pela autorização do requerido 



Por este instrumento p a r t i  cu l  a r  de mandato, ~ D I O  
CULTURA DE 301NVILLE LTBA., i n s c r i t a  no CNPJ sob o 
n.O 84.684.505/0001-02, s i tuada na Rua Nove de 
MarGo, no 737, 8O e g0 andares, ~ d i f í c i o  Turim, 
Centro, CEP 89.201-400, J O ~  nv i  11 e, Santa c a t a r i  na, 
neste a to  representada pe l  a sóci a admi n i  s t radora ANA 
PAULA SCHMIDT MELO, nomeia e c o n s t i t u i  seu bastante 
procurador ALEXANDRE ANTONIO DE SOUZA, com esc r i  t Ó r i  o 
p r o f i s s i o n a l  no SHS - quadra 02,  loco 3 ,  sa la  02, 
~ d i  f í c i  o ~ o t e 1  Bonaparte ~ e s i  dence - CEP 70.322-901, 
~ r a s í l  i a ,  ~i s t r i  t o  ~ e d e r a l  , outorgando os poderes 

, para defender os in teresses da outorgante perante o 
~i n i  s t e r i  o das Comuni cacões e ~ g ê n c i  a ~ a c i  onai de 
~ e l  ecomuni cações - ANATEL, re ferente  aos processos de 
i nteresse da outorgante, podendo requerer v i  stas dos 
autos ; requerer cópi as ; apresentar recursos, 
irnpugnaqões, representações, defesa e documentos; 
apresentar pedido de p r o r r o g a ~ ã o  de prazo, e enfim, 
p r a t i c a r  todos os demais atos necessários para o bom 
e f i e l  desempenho deste mandato, dando por bom, f i  rme 
e va l ioso.  

l o i n v i l l e ,  S C ,  25 de novembro de 2010. 

ULA SCHMIBT MELO 
A ~ d m i  n i  s t radora 

RECONHECIMENTO 46 
RSCONHEÇO a assrna 
(1) ANA PAULA SCHMI 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Jolnvillc, 29 de 
Em t e s t e m u n h o  da v e r d a d e  - 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES .: 
C; .. . *- - 

i i 
., t 

- ri * - 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÁO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

Ref.: Processo no: 53000.061345/2006 E ( X ) Renovação de Outorga 
53000.007807/2006. ( ) Transferência Direta 

( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações. 
Interessada: RÁDIO CULTURA DE JOINVILLE LTDA. 
Serviço: Radiodifusão e m  Frequência Modulada. 
Localidade: JOINVILLE / SC. 

I 
Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela 

Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, constatou-se: 

&) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO I PENALIDADE APLICADAIPREVISTA 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

i 1  

I PROCESSO I SITUACÃO ATUAL I 

DE ACORDO: 

IVANA RISSIOLI 

COORDENADOR D E  R E ~ ~ Q V ~ Ç Ã O  E REVISÃO D E  OUTORGA 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 of 1 

:'a rd l in ister io das Cornunica$8ies Destaq~es do Governo 

$3 NbbRU Prg~$ellp&i v SRD »» Consultas »» Técnicos Plano Básico me" 'Iuda 

" " " " "  

LT Tela Inicial Resultado da Consulta 

Plano Básico - FM 

Canal Classe Entidade 

208 A2 - COLINHALFIN EMPRESA DE RADIO DIFUSAO LTDA 

L16 A1 -- - RADIO CULTURA DE JOINVILLE LTDA 

I_- A4 FUNDACAO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SC UDESC 

L37 A2 - CV - RADIO E TELEVISA0 LTDA 

25i C - RADIO CIDADE FM DE PALHOCA LTDA 
i 

276 A2 - RADIO FLORESTA NEGRA LTDA 

382 A1 - RADIO ELDORADO FM DE JOINVILLE LTDA 

L86 A4 FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE 

298 E 
FUNDACAO ASSISTENCIAL E DE DIFUSAO EDUCATIVA E CULTURAL DE 

-- A4 JOINVILLE - FUNADEI 

Usuário: - Data: 10/02/2011 Hora: 16:36:41 

Localidade Fase Situação 

3 

3 

3 

3 A 

PIRABEIRABA C 

3 

3 I 

1 

2 H 

Registro 1 até 9 de 9 registros Pagina: [I] [ I r ]  [Reg] 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2. i] Page 1 of 2 

:& hlinist6sio das Corntnnicaqdes Desraq~es ao Governo 

&A pienu Pvinziprai! v SRD »» ~ o n s u ~ t a s  »» Gera/ menu 

Consulta Geral - FM 
Identi f ica~%o da Canal PB 

UF: SC 
Município: Joinville 

Freqüência: 91,l MHz 
Classe: A 1  
Canal: 216 

Dadss da Entidade 
Entidade: RADIO CULTURA DE JOINVILLE LTDA 

Nome Fantasia: RADIO JOVEM PAN 
No Estação: 323055117 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dadas da Entidade 

CNPJ: 84684505000102 el 

Razão Social: RADIO CULTURA DE JOINVILLE LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 14008003401 
CNPJ: 84.684.505/0001-02 

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 
últ imo 

Licenciamento: 

Endere~e~ Sede 
País: Brasil 
Cep: 89201400 Logradouro: RUA NOVE DE MARCO 

Número: 737, Complemento: 
80 e 9O ANDARES, ED. 

TURIM Bairro: CENTRO 

Município: Joinville Distrito: 

Telefone: 

SubDistrito: 

Fax: 

UF: ÇC 

Endereça de Correspondência 
País: Brasil 

I Cep: 89201400 Logradouro: RUA NOVE DE MARCO 

Número: 737, 
80 e 9O ANDARES, ED. 

Complemento: TURIM Bairro: CENTRO UF: SC 

Município: Joinville Distrito: SubDistrito: 

Telefone: ] -1 Fax: -1 E-mail: 

Nome Fantasia 

RADIO JOVEM PAN 

Dadss da Outorga 

SCRAD Jurídico: 18251 Data Publicação 
~0710711996 Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 18241 
Data Limite D Número do Processo: 1538200001791996 4 Instalação: 

Fistel: [i4008003401 1 
i3 Documentos Emitidos 

Atualizaçáe, de Documentos 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 

j P 2 O f 2  
N O  Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

Outorga 4 

Autoriza a 
Instalação da 

4 4 115/11/19771 4 125/11/19771 Estação e a $ 4 
Utilização dos 
Equipamentos 

4 117/11/1987 11 102/12/19971 Renovação I 4 

Autoriza a 
Alteração de 

pa 119/o1/19ss 1 (1 Características 1 i 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

4 1 1  Características -# 
Técnicas da 
Estação 

-4 1 123/04/2002 Renovação W 3 4 

1'7)I 4 
Deliber. do C. l 

# pEEq IOI/Oo/:a05 6 

I3 Caractcarioatica da Es"ks%a Instalada 
I3 Dadas da bicenciarneiilta 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 )Pe20f2 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

P 7 ILU/06/1976 107/97/1970i1 Outorga 4 

Autoriza a 
Instalação da 

4 125/11/15177 11 125/11/1977 1 Estação e a 4 
Utilização dos 

1 117/11í1CJd71 I( Renovação l I 4 

Autoriza a 
Alteração de 

1-4 i l t r  1 ~a I19!01/1YRH I( Características I t 

Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

117/10/1Y9F, I( 71 Características I 
Técnicas da 
Estação 

$ 123104:21)02 Renovação I 1 $ 1  41 

i3 Característica da Estaq%a Insteaiiada 
El Dados do Licenciamenlo 

Iittp://sis temas. anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

INFORMACÃO DE INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE RENOVACÃO DE OUTORGA - 
RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou per~~~issão  fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifiisão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exi~ências legais e re,gulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 

1 I culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO CULTURA DE JOINVILLE LTDA. 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: JOINVILLE - SC 
PERÍODO: 07/07/2006 A 0710720 16. 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.06134512006 E 53000.00780712006. 
ATOS DA OUTORGA: Portaria no 747 de 28/06/1976 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, SE FOR O CASO: Portaria no 269 de 
1711 111987. 

I I DATA DO ÚLTIMO VENCIMENTO DE OUTORGA: 07/07/2006. 
PEDIDO TEMPESTIVO?~SIM ~ N Ã O  

HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
[XINão. Pesquisa realizada no CPROD. 
C-]Sim. Transferência Direta. Processo no 
C-]Sim. Transferência Indireta. Processo no 

concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3", 3 I", a, Dec. 88,06611983, de 26/01/1983). 

* Os docunze~ztos foranz apresentados aos autos em original ou cópia auteizticalln. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 

JUNTADA 
02,01 de 
13/02/2006 
teinpestiva 
04 



CONTINUAÇÃO DA INFORMAÇÃO No 2011/COREV/DEOCISCE-MC 
INTERESSADA: RÁDIO CULTURA JOINVILLE LTDA. 
PROC No 53000.01761412008 VOL I e I1 e apenso no 53690.0002204198 
Período: 20061 2016 
13-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou - 
coillprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

I comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

1 5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 

7- [XI~audo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 
[XI Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 

Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Coinunicações; 

Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

1 9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, $So, CF. 

1 10- Prova de regularidade relativa ao INSS. I 
11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

1 14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 1 08 I 
I C ) 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 1 1/29 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
iilteressada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria ein 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cun~primento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, inedicameiltos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 



PROC No 53000.01761412008 VOL I e I1 e apenso no 53690.0002204198 - 

Período: 20061 2016 
1 18- Declasação, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 1 68 e 73/77 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda conlercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem corno o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 69 
cuinprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 70 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 7 1 e 78 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 

I res~ectivos documentos de comwovacão. I 1 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovacão. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

ATO E No DATA 

I 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido] 

1 concedida a partir de 1997. I I 
I 

125- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 1 100 
1 retransmissoras): anexo extrato do SRD. I I 
26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Nonze Naciorzalidade 
HELGA SCHMIDT brasileira 
RUBENS MEL0 brasileira 
ALBANO SCHMIDT brasileira 
RODRIGO DE ALMEIDA SCHMIDT brasileira 
FERNANDO DE ALMEIDA SCHMIDT brasileira 



CONTINUAÇÃO DA INFORMAÇÃO No 201l/COREV/DEOC/SCE-MC 
INTERESSADA: RÁDIO CULTURA JOINVILLE LTDA. 
PROC No 53000.01761412008 VOL I e I1 e apenso no 53690.0002204198 
Período: 20061 2016 
27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nonz e Cargo Nacionalidade 
Ana Paula Schmidt Me10 responsável brasileira 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Nome Cargo Nacio~zalidade 
Ana Pa~ila Schmidt Melo responsável brasileira 

1 27- c )  Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: I 
Nonze Cargo 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a 
documentação instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação 
das folhas acima descritas. Opinamos, portanto, pela renovação da outorga. 

i 
Brasilia, de 

SOUZA NETO 
Técnica Nível Superior-Direito 

DE ACORDO. A apreciação Departamento de Outorgas de Serviços de 
Corriui~icação Eletrônica, em 

O 
Coordenadora-Geral de ~ e ~ i & e  Legal de Outorgas - Substituta 

DE ACORDO. A apreciação do Diretor do Departamento de Outorgas de Serviços de 
Comuiiicação Eletrônica, em 3 / / -3 h . $ ~ ! f  

Diretor do Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

DE ACORDO. A Consultoria Jurídica, para pr 

p/"- 
GENILDO LINS DE A L B U Q ~ R Q U E  NETO 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 



Ilustríssima Senhora 
Doutora Vânea Rabelo 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 

Referência: Oficio n." 5 1/20 1 1 -COREV/CGOU/SCE-MC 5% EP"Qia li&QGjcP16L"1G)C$;RrL BPO 

Processo n." 53000.06 134512006 - RENOVAÇÃO ?cj; i t> 13 -1 v,.$ 

RÁDIo CULTURA DE JOINVILLE LTDA., com sede na cidade de Joinville, 
L I Estado de Santa Catarina, á Rua Nove de Março no 737, 8' e 9' andares, Edifício Turim, 

Centro, CEP 89201-400, neste ato representada pelo seu procurador ALEXANDRE 
ANTONIO DE SOUZA, com escritório profissional no SHS - Quadra 2, Bloco J, Loja 
2, Edifício Hotel Bonaparte Residence, CEP 70.322-901, Brasília, Distrito Federal, 
vem, mui respeitosamente informar a Vossa Senhoria que a documentação solicitada foi 
protocolizada nesse Ministério pelo Processo n." 53000.000918/2011-89, de 7 de 
janeiro de 201 1, já anexado ao processo em referência. 



Por este i nstrumento p a r t i  cu l  a r  de mandato, RÁDIO 
CULTURA DE JOINVILLE LIDA., i n s c r i t a  no CNPJ sob o 
n.O 84.684.505/0001-02, s i tuada na Rua Nove de 
Março, no 737, e 9' andares, ~ d i f í c i o  ~ u r i m ,  
Centro, CEP 89.201-400, Joi  nv i  11 e, Santa c a t a r i  na, 
neste a to  representada pel  a sóci  a admi n i  s t radora ANA 
PAULA SCHMIDT MELO, nomeia e c o n s t i t u i  seu bastante 
procurador ALEXANDRE ANTONIO DE SOUZA, com e s c r i t ó r i o  
p ro f i ss iona l  no §H§ - Quadra 02, ~ 1 o c o  J,  Sala 02, 
e d i f í c i o  ~ o t e l  Bonaparte Residente - CEP 70.322-901, 
~ r a s í i i  a, D i s t r i t o  ~ e d e r a l  , outorgando os poderes 
para defender os in teresses da outorgante perante o 
~i n i  s t é r i  o das comuni caqões e ~ g ê n c i  a ~ a c i  onai de 
Te1 ecomuni cações - ANATEL, re ferente  aos processos de 
i nteresse da outorgante, podendo requerer v i  stas dos 
autos ; requere r cópi as ; apresentar recursos, 
impugnaqões, representações, defesa e documentos; 
apresentar pedido de prorrogação de prazo, e enfim, 
p r a t i c a r  todos os demais atos necessários para o bom 
e f i e l  desempenho deste mandato, dando por bom, f i  rme 
e va l ioso.  

J o i n v i l l e ,  §C, 25 de novembro de 2010. 
F-.7 

AULA SCHMPDT MEL0 

A a Admi n l  s t  radora 

RECONHECIMENTO 46 
RLCONHEÇO a as5lna 
(1)ANA PAULA SCHMI 

RECONHECIMENTO 46 

. , , . . . . . . . . . . . . . . .  

Em testemunho da verdade.- 

- -- - .-. - - -- - -- 



~lustríssiiila Senllora 
Jlorllora Vânea Rabelo 
Grtrpo de Trabalho e Atos de Pós-Outorga 

Referência: Ofício 11.' 420912010-COREV/CGOU/SCE-I2?C 
Processo de renovação SI." 53000.06134512006 

LLE LTDASg9, com sede cidade de JoiIlville, 
Estadd de Santa Catalina, á Rua Nove de Março no 737, 8' e 9' andares, Edifício T~~ri~iiil, 
Centro. CEP 89201-400, peiii~issionária do servico de radiodifusão sonora e111 
tiequeilcia nlod~llada na localidade de Joh~ville: Santa Catasina, neste ato representada 
pelo seu procurador ALEXANDRE AYTONIO DE SOUZA, com escritóiio 
profissional no SHS - Quadra 2, Bloco J, Loja 2, Edifício Hotel Boilaparte Resideilce, 
CEP 70.522-901, Brasília, Distrito Federal, encaminha. em atendinler~to ao ofício ein 
referêilcia, a seguirite docume~ltag~o: 

1. Laudo de Vistoria Técnica elaborado por profissional habilitado e ART; 
2. Prova de nacionalidade do sócio Alexandre Schlidt Melo. 

r- 

i 
Joínville, SC, O3 de janeiro de 201 1. I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES - MC 

CONSULTORIA JUF~DICA 

De ordem, juntei ao presente processo, além desta, as 8 5 folhas seguintes, em 
conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior: 4 c8 
No desta folha: J/[]  9 

Nos das demais folhas juntadas: i-/ i a 4 { 1' 

Brasília, !i& de I/ k7 C C - (  C) de 2011. 

@\ 
Regina Pereira 

Arquivista 



ANEXO I 

Requerimento de Vista, Cópias e Certidões de Processo(s) e Documento(s) 

3 ???;i! 
TELEFONE: r("'-) 9781 b3d-f 33L 1 FAX: 1 )  3 7 d 3  ,334-7 

v 
Requeiro, neste ato, ao (à) Senhor (a) 

(-i) vista ( ) cópia ( ) certidões do(s) processo(s): 

Número do Processo; Serviço; LocalIUF: - &  *o4 ~*(;]uo& I 

Número do Processo; Serviço; Local/üF: 3 , 0 0 '3 j) 0 Z 
I 

Número do Processo; Serviço; Localm: I 

Pelos motivos a seguir expostos: 
c V + ~ C C C ~ ~  ~ R B C ~ ~ S W  L C--, &7,'Q &g v$-jw&K A . 2 A f + ~  

Memo circ 04 - GAB/CONJIJR 



Por este i rrstrumento p a r t i  cul a r  de tnandato, M D X ~  
"ULTUM DE "81NVILLE L inscr i ta  no CN-3 sob e 

84m684s505/0001-02, -$tuada na Rua Nove de 
Marqo, no 737, 8" e gQ andares, ~ d j f f c l o  ~ u r j n ~ ,  
Cent -o, CEP 89.201-400, 301 nvi 1 I e ,  Santa Catar4 na ,, 
nesTe a%a representada peli a s6ci  a admj n7 stradeilra AMA 
PAULA SCHMIDT MELO, nomeia e csnst?tu i  seu baskan~r$ 
prscu sadsr Ak NBRE ANTONIO DE SOU=, com esc r7 t6 r j c  
prcafi ssional no SHS - Quadra 02, s lo ro  3 ,  Sala 02, 
~ d i  f í ê i o  note1 Bonaparte ~ e ç i  dence - ÇE$ 70.322-901, 
s r a s í l  -i a ,  ~l str - l  to Federal , outorgando os poderes 
para defender os interesses da outorgaiate perante o 
i ~ i  n I  s t é r i  o das comuni ca<;ões e ~g@l.rca a ~ a c - i  oaial tlrt 
~ e l  ecomuni ê a ~ õ e s  -- ANATEL, r e f e ren te  aos prucesseiç dc-. 
-E n teresse da outorgarite, podendo requerer vi s tas  do. 
autos ; reque -.e r cópg as ; apresentar recu rsas ,  
1 mpugnações , representayoes , defesa e documenil.us ; 
apresentar pedldo de prorrogaqão de prazo, e enfjmi, 
p m t i c a r  todos 0s demaãç atos necessârias para o bom 
e fiel desempenho deste mandato, dando por bom, $'i raie 
e vali050* 

UQA SCHMEDI bfEb0 
~dm! n i  seradora 

A 

. . . . . . . . . . . . . . .  
novembro de 20 

'dade.- i 



L .___-__- - i r /  ,*----,L.# 
ECQPdBMISW 

CONFOZME AS ?Eis 1*5 141 1/51 E 6021174 ESTA CAQIEIRA 

'CONSTITUI PROVA DE IDENTIDADE PARA IODOS O$ EFEITOS LEGAIS' E TEEA 'FE PMLICA" 

- - -- - -  - - 

@ 
~ o s é ~ d e  S o  - 

Maria R i t a  de ~ o u z ã  



Declaracão 

Declaro para fins de direito que, nesta data, 

Recebi a(s) cópia (s) abaixo relacionadas: 

(quantidade de cópias) (quantidade de folhas) 

Processo no: i <n~> í(i i 5 /(? 4 1 cópias /i I 1 
.c%,, 

(quantidade de cópias) (quantidade de folhas) 

Processo no: 
(quantidade de cópias) (quantidade de folhas) 

l$-L1 Compareci à sessão de vista do(s) processo(s) ou documentos abaixo relacionados 

Processo/documento no: I J i c ~ ~ l o  - c964 3 9 ? /:J-@C> 6 

i 
Brasília (DF), de 

(nome da entida interessado) "\ 

Anexo I1 da Portaria no 336, de 11 de julho de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 15 de julho de 2003, seção 1, página 25. 



L$ 

4 F\%. \(4., ; 
4 + ~%bi\Ca +i$* 

@ -8 
Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$0,20 por cópia e o total geral de cópias (09 fofPfàgPpídb 
quais foi efetuado o depósito no valor de R$ 1,80 (um real e oitenta centavos), conforme Comprovante de 
Depósito Bancário, em anexo. 

Depósito Identificado 
Favorecido Banco Ne da Agência NQ da Conta Corrente (Código-dv) - 

CGADMC Banco do Brasil 4201-3 170500-8 4100.030.000.118.822-0 

Brasília-DF, 1 1 de maio de 20 1 1. 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
11/05/2011 - AUTO-ATENDIMENTO - 16 28 : 26 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
287374632 0608 

TRANSFERENCIA PARA CONTA UNICA DO TESOURO 

CLIENTE: ALEXANDRE A SOUZA 
AGENCIA : 2873-8 CONTA: 600,938-7 ............................................... ............................................... 
VALOR : 1 j80 ............................................... 
IDENTIFICADOR: 
1 = 41000300001188220 
2 = 1075969115 
............................................... 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO e , , 

CONSULTORIAJUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAC;ÕEÇ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

PARECER NQ344/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NO 53000.06134512006, apenso 53000.00780712006. 
INTERESSADO : Rádio Cultura de Joinville Ltda. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de  radiodifusão sonora 

I - Renovação da outorga deferida Rádio Cultura 
de Joinville btda. para exploração de serviyo de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
Município de joinville, Estado de Santa Catarina. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88,066183. 
I11 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, § 50, da Lei 
4.117162 e art. 60 do Decreto no 88.066183, 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Csmunisac;ão Eletronica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Cultura de joinville 
Ltda., referente a renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, no Município de  Joinville, Estado de Santa Catarina, relativa ao 
decênio de 2006 a 2016. 

2. A outorga do serviço foi conferida pela Portaria nQ 747, de 28 de junho de 
1976, publicada no Diário Oficial da União em 7 de julho de 1976, renovada pela Portaria no 
269 de  19  de  março de 2002, publicada no Diário Oficial da União e m  23 de  abril de 2002, 
referendada pelo Decreto Legislativo no  379, de 2005, publicada no Diário Oficial da União 
e m  1 "  de junho de 2005. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nG 401, de 22 de agosto de 2006, o proses 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação EletrOnic 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do 
conforme Informação nQ 130/2011/COREV/DEOC/SCE-MC. 

11 - RENOVAÇÁO DA OUTORGA I 
4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibili 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram ser 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5.785172 determi 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse naci 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

H-" 

/ 

r 



Continuação do Parecer No 344/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto no 88,066183. 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram 
o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões para exploração de serviço de radiodifusão sonora poderão ser 
renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao serviço de 
radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto no 
88.066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6 .  Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 cjQ, e 34, 1 
51Q, da Lei 4.117162 e art. 6° do Decreto no 88.066183, que regulamenta a Lei no 5,785172, 

7 .  Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

1 1 8  - ANALISE DO PEDIDO 

8.  O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art, 39do  Decreto nQ 88.066183. 

9 .  No que se refere ao exame tgcnico, a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda 
documentação instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a 
i nd i ca~ão  das folhas acima descritas" (fls. 102lá0.3). 

10 .  De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado a fl. 99, demonstra 
que não foi instaurado em face da entidade processo administrativo de apuração de 
infração. 

11. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
(\ 1 

República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes a 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 72;  n 
declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à propaga 
comercial, 5 %  do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obriga 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 68 e 73/77 ;  

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constituci 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo míni 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fls. 69;  e 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores 6ticos e so 
da pessoa e da família e m  relação ao conteúdo veiculado, fl. 70 .  

1 2 .  Por fim, cumpre informar: 



Continuação do Parecer NW44/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

i *  

& 

O Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência ~ a c i o n a i  de 
Telecomunicações - ANATEh a fl. 100; 

O Nacionalidade dos proprietários da entidade de radiodifusão - a entidade possui 
quadro societárío com a seguinte composição: Helga Schmidt, Rubens Melo, Albano 
Schmidt, Rodrigo de Almeida Schmidt e Fernando de Almeida Schmidt, todos 
brasileiros natos; e 

e Nacionalidade do responsável pela gestão das atividades, pela responsabilidade 
editorial, bem como pela direção da programação -Ana Paula Schmidt Melo, brasileira 
nata (fl. 7 8 ) .  

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessirios a 
renovação da outorga concedida a entidade interessada. 

iv- CONUUÇAO 

14. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia-Geral da 
União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido. 

i. i 15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a part ir de 7 de julho 
de 2006 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
conforme disposto no art. 223, 5 30, da Constituição da Wepublica, 

6.: consideracão su~e r i o r .  
Brasília, 25 de  abril de 2011. 

hoordenadora J rviços Auxiliares 

o do Senhor Consultor jurídico. 

dicos de Comunicação Eletrônica 

damentos. Encaminhe-se a Secretaria de Serviços de 
rovidências de  sua alçada. 



O MINISTRO DE E S T m O  DAS 60 ICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, 
do Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processos no 
53000.061345/2006 e 53000.007807/2006, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, $ 3", da Lei n" 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 7 de jullio de 2006, a permissão outorgada à RÁDIO 

i j 6UL 'FUu  DE JO LLE L'FDA, pela Portaria nV47, de 28 de junho de 1976, publicada no Diário 
- Oficial da União de 7 de julho de 1976, e renovada pela Portaria nV69,  de 19 de março de 2002, 

publicada no Diário Oficial da União de 23 de abril de 2002 e referendada pelo Decreto Legislativo no 
379, de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 1-e junho de 2005, para explorar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Joinville, 
Estado de Santa Catarina. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos, 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERN 
Ministro de Estado das Comunicações 



Brasília, de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência os Processos Administrativos no 
53000.061345/2006 e 53000.007807/2006, acompanhados de Portaria, que renova permissão 
outorgada à * 10 CkTLTUU DE JOmTdPkkE LTDA, para executar, sem direito de 
exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de 
Joinville, Estado de Santa Catarina, pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de julho de 2006. 

2. A outorga foi deferida pela Portaria no 747, de 28 de junho de 1976, publicada no 
Diário Oficial da União de 7 de julho de 1976, e renovada pela Portaria no 269, de 19 de março 
de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 23 de abril de 2002 e referendada pelo Decreto 
Legislativo no 379, de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 12 de junho de 2005. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços 
de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ8.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

i I 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições nonnativas regentes foram 
atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nq.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066/83, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão 
e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 93" da 
Constituição da República. 

Respeitosamente, 

O SBLVA 
Ministro das Comunicações 



No 155, sexta-feira, 12 de agosto de 2011 

e considerando o disposto na Resolução no 43, de 5 de julho 2011. do 
Conselho Gestor do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social 
- ENHiS. resolve: 

Art. 1' O art. l0 da Instnição Normativa d 15, de 10 de 
março de 2011, do Ministdrio das Cidades, publicada no Diário Ofi- 
cial da União. em i1 de marco de 2011. Secão I. oámna 31, que 
dispòe sobre aelaboracão e apiesentapão dos Pianos Habitacionais-de 
Interesse Social, de qué trata õ art. 12, inciso iU, da Lei no 11.124, de 
16 de junho de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art I o  Oc Plano* Hahitacioasis de Interesse Social. de oue - -- - - -..-..-. - -  

trata o art. 12. inoiso Ili. da Lei nD 11.124. de 16 de iunho de 2005. 
referentes ao; &unicipiÓs com população ate cinqÚenta mil habi- 
tantes. serão elaborados por meio do preenchimento dos modelos 
disponiveis, até 31 de dezembro de 2011, no sitio eletrgnico a seguir 
especificado: www.cidades.gov,br " $ 0 ,  > 

9 1  l I 
$ 2' E facultado aos municipios, qualificados na forma do 

caput, que possuam contrato de repasse ou termo de compromisso em 
vigor, objetivando a elaboraç80 de Plano Habitacional de Interesse 
Social, adotar os modelos ora aprovados, condicionado ao prbvio 
distrato e. se for o c m ,  A prestação de contas do correspondente 
contrato de repasse ou termo de compromisso, junto ao Agente Ope- 
rador, Caixa Econbmica Federal 

5 3'( )<' 
Art 2' Esta Inshução Normahva enm em vigor na data de 

iia publicação 

MARIO XGROMONTE 

PORTARIA N"63, DE 11 DE AGOSTO DE 2011 

Dispõe sobre as operaçücs de cridilo COIII 
recursos do Fundo de Gamtia do Tempo 
de Scmifo - PGTS, contrahdas no h b i t o  
do Programa Nacional de Habitaçlo Ur- 
bana - PNHU, intepnle do Pro&atiia hli- 
nha Casa, Minha \'ida - PMCMV, para os 
fins que especifica. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso de 
suas atribuiçòes legais, e considerando a Lei no 11.977. de 7 de julho 
de 2009. e os a ~ .  6v. 7' e I1 do Decreto no 7.499. de 16 de iunho de 
2011, resolve: 

Art. I' As operações de credito com recursos do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, contratadas no âmbito do 
Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU, integrante do Pro- 
grama Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, de que tratam a Lei no 
11.977. de 7 de iulho de 2009. e o Decreto d 7.499. de 16 de iunho 
de 2011. ficam ;emlamentadas nos termos desta Portaria no &e se 

. . -. . . . . -. . - - -. 
tribuiçào; 

Id - ZdrioYadicionais de oriorizacão da concessão da sub- 
venção econdmica; e 

. . 
N - diretrizes e condições gerais de execução. 
Art. 2" Ficam estabelecidos, na forma deste artigo, os re- 

quisitos básicos para implantação de empreendimentos: 
I - localização do terreno na malha urbana ou em área de 

expansão, obsemdo o respectivo Plano Diretor, quando existente; 
U - adequação ambienta1 do projeto; 
iü - inüaesúutuni bhica que permita ligações domiciliares 

de abastecimento de Bgua e energia elebica e que inclua vias de 
acesso, iluminação pública e solução de esgotamento sanitano e de 
drenagem de Bguas pluviais; e 

N - existência ou compromisso do poder público local de 
lação ou de ampliação dos equipamentos e serviços relacionados 
ucação, A saúde, ao lazer e ao transporte público. 

Parigrafo único. As vias de acesso, de que trata o inciso 111 
o caput deste artigo. deverão apresentar solução de pavimentação 

definitiva, excetuados os casos a seguir especificados: 
I - nas operações de credito destinadas A aquisição ou pro- 

dução de unidades residenciais isoladas unifamiliares; 
I1 - nas operações de credito destinadas A aquisição de uni- 

dades residenciais unifamiliares, cuja produçãc ou requalificação te- 
nha ocorrido com recursos divenos do FGTS, e integrem conjunto 
habitacional ou condomlnio composto de. no máximo, 12 (doze) 
unidades; ou 

111 - nas operações de credito destinadas A produção ou 
requalificação de imóveis residenciais que reúnam as seguintes con- 
Air3r r .  

a) localização em municipios com população limitada a 
50.000 (cinquenta mil) habitantes; 

b) possuam entidade organizadora ou agente promotor vin- 
culado ao setor núblico: e 

C) contim com a doacão de terreno ou inüaesúuhua pelo 
poder público local. 

Art. 3' Serão assegurados no PMCMV: 
I - condições de acessibilidade a todas as áreas públicas e de 

USO comum; 
I1 - disponibilidade de unidades adaptáveis ao uso por pes- 

soas com defici8ncia. com mobilidade reduzida e idosos, de acordo 
com a demanda; 

IU - condiçòes de sustentabilidade das consimções; e 
N - uso de novas tecnoiogias consúutivas. 
8 I" Na ausência de legislação municipal ou estadual acerca 

de condições de acessibilidade que estabeleça regra especifica, ser8 
assegurado que, do total de unidades habitacionais consúuidas no 
âmbito dp PMCMV, em cada município. no minimo, 3% (três por 
cento) sejam adaptadas ao uso por pessoas com deficiência. 

Diirio Oficial da União - Se+ I 

$ 2' O atendimento ao cidadãa idoso obedece6 ao disposto 
no art 38 da Lei no 10.741, de 1' de outubro de 2003, e sua res- 
pectiva regulamentação , 

$ 3O Os dispositivos previstos nos incisos I, II e UI do caput 
deste artigo obedecerão h definições estabelecidas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicss - ABNT, cabendo &s entidades pro- 
motoras dos empreendimentos apresentarem, aos Agentes Financei- 
ros, projetos que reúnam condições satisfalbrias de atendimento. 

5 4' As novas tecnologias consimtivas obedecerão ao dis- 
posto no 5 3' deste artigo e deverão ainda contar com homologação 
junto ao Sistema Nacional de Avaliação Tecnica - SINAT, do Pro- 
grama Brasileim de Qualidade e Produtividade do Habitat - PBQP-H, 
da Secretaria Nacional de Habitação do Ministério das Cidades. 

Art. 4 Os recursos orçamentários da União, destinados a 
oferecer subvenção econ6mica h operações de credito de que trata o 
caput do ari. i', serão alocados observados as finalidades e criterios a 
seguir especificados: 

I - aquisição ou produção de imbveis residenciais novos ou 
requalificação de im6veis residenciais, ohservado~ os programas de 
aplicação do FGTS, vinculados A área orçamentária de Habitação 
Poaulsr: -. 

I1 - aquisição ou produção ou requalificação de imóveis 
residenciais, destinados a familias com renda mensal bruta limitada a 
R$ 3.100.00 (três mil e cem reais); 

Ii1 - aplicação entre as 27 (vinte e sete) Unidades da Fe- 
deraç80, na proporção e crit6rios dos recursos alocados pelo FGTS 
para fins de concessão de descontos nos finmiamentos a pessoas 
fisicas; e 

N - observáncia aos crit6rios de enquadramento, hierarqui- 
zação, seleção e contratação de propostas de operação de credito, 
definidos para os programas de aplicação do FGTS, vinculados A úrea 
orçamentária de Habitação Popular. e ainda: 

a) serão passiveis de enquadramento no PNHU os finan- 
ciamentos contratados a partir de 26 de marco de 2W9, exciusi- 
vamente; e 

b) serão passiveis de enquadramento no PNHU as unidades 
habitacionais produzidas a partir de 26 de março de 2009 ou aquelas 
que se enconmvam em fase de produção na referida dsta, exclu- 
sivamente. 

5 1' Serão considerados novos os im6veis com ate 180 
(cento e oitenta) dias de "habite-se", ou documento equivalente, ex- 
pedido pelo órgão público municipal competente ou, nos casos de 
prazo superior, que não tenham sido habitados ou alienados. 

8 2" Os proponentes &s operações de credito a serem be- 
neficiadas com os recursos de subvenção deverão atender aos re- 
quisitos para a concessão de financiamentos a pessoas fisicas es- 
tabelecidos para os programas de aplicação do FGTS, vinculados A 
área orçamentiria de Habitação Popular, sendo vedada a participaçãc 
de vrooonentes sue: - .  

I - t e n h k  figurado, a qualquer epoca, como beneficiános de 
subvenções habitacionais lastreadas nos recursos orçamentários da 

11 - estejam adquirindo imhveis, prontos ou em produção. 
que jB tenham sido. A qualquer epoca, objeto de concessão de sub- 
venções econ6micas ou descontos lastreados, respectivamente, nos 
recursos orçamentários da União ou do FGTS; 

iíl - constem do Cadastro Informativo de Créditos não Qui- 
tados do Setor Público Federal - CADIN, de que irata a Lei na 
10.522. de 19 de julho de 2002: ou 

N - possuam debitas nãc regularizados junto B Receita Fe- 
deral ou ao FGTS. 

Art. 5' A Secretaria Nacional de Habitação do Ministerio das 
Cidades definirá, em ato especifico, os dados e informações a serem 
encaminhados, pelo Gestor Operacional do PNHU, objetivando o 
monitoramento e avaliação do programa. 

Art 6' O Gestor Operacional do PNHU regulamentará esta 
Portaria, em até 30 (trinta) dias contados a partir da data de sua 
aublicacáo r -.-- 

Aa. 7' Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

blARIO NEGROMONTE 

CONSELHO GESTOR DO FUNDO NACIONAL DE 
HABITAÇAO DE INTERESSE SOCIAL 

RESOLUÇAO N' 44, DE 11 DE AGOSTO DE 2011 

DA sova redaqão ao art. 2" da Ilesolu~ão 11' 
37, de 8 de dezembro de 2010. do Con- 
selho Gestor do Fundo Nacional de Ha- 
bilaçào de Inlcrirsc Social - FNHiS 

~onseho:  
Art 1' O art. 2' da Resolução na 37, de 8 de dezembro de 

2010, do Conselho Gestor do Fundo Nacional de Habitação de In- 
teresse Social - FNHIS, publicada no Diário Oficial da União, em L6 
de dezembro de 2010, SeçXo 1. pdgiua 80, passa a vigorar com a 
semiinte redacão: 

& 
ISSi 1677-7042 51 

"Art. 2O Os desembolsos dos contratos de repasse ou termos 
de compromisso, iastreados nos recursos do FNHIS, e firmados por 
entes federados que. ate 31 de dezmbro de 2010, não venham a 
apresentar, ao Agente Operador, seus respectivos Planos Habitacio- 
nais de Interesse Social, ficam vinculados A assinatura de documento, 
por intermldio do qual Ihes s e d  facultada a apresentação dos alu- 
didos Planos, ate 31 de dezembro de 2011, nos termos da Resolução 
n' 36, de 8 de dezembro de 2010, do Conselho Gestor do FNHIS." 

Art. Z0 Ficam convalidados os atos praticados pelo Agente 
Operador, a partir de 1' de julho de 2011 ate a data de publicação 
desta Resoluçáo, referentes ao recebimento das manifestações de in- 
teresse instituidas pela art. 2' da Resolução n' 37, de 2010. 

Art. 3' Esta Resolução enm em vigor a partir da data de sua 
publicaç80. 

MARIO NEGROMONTE 

RESOLUÇAO Na 45, DE 11 DE AGOSTO DE 2011 

Dh nova redaçila oo inciso 1 do Q 3, do a*. 
2" da Resoluqiio no 2. da 24 de agosto de 
2006. do Conselho Gestor do Fiudo Na- 
cional de Habitaçáo de Interesse Social - 
FNHIS. oue disoh sobre o Tcmio de Adc- 
são ao ~~aleiiin'~aciona1 de Habitava0 de 
lntmcsse Social - SNHIS. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO 
NACIONAL DE HABITAÇAO DE INTERESSE SOCIAL, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando o art. 15 da Lei no 11.124. de 
16 de junho de 2W5, o art. 6' do Decreto no 5.796, de 6 de junho de 
2006, e o art. 8', inciso XI, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução no 1, de 24 de agosto de 2006, resolve, ad referendum do 
Conselho: 

Art. ID O inciso I, do $ 3". do art. 2' da Resolução no 2, de 
24 de agosto de 2006, do Conselho Gestor do Fundo Nacional de 
Habitaçào de Interesse Social - ENHiS, publicada no Diário Oficial 
da União. em 20 de setembro de 2006, Seção L, phginas 141 e142. 
que dispõe sobre o Termo de Adesào ao Sistema Nacional de Ha- 
bitação de Interesse Social - SNHIS, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"I - os Planos Habitacionais de Interesse Social, elaborados 
pelos estados, Distrito Federal e por municipios com população su- 
perior a cinquenta mil habitantes, sem o aporte de recursos do 
FNHIS, deverão contemplar, no minimo, os conteúdos descritos no 5 
2' do art. 2' desta Resolução!' 

Art. 2' O Ministdrio das Cidades republicd, no Diáno Ofi- 
cial da União, a Integra da Resolução á 2, de 24 de agosto de 2W6, 
consolidando todas as alterações que se encontrem em vigor até a 
data de publicação desta Resolução, inclusive aquelas por ela in- 
troduzidas. 

Art. 3O Esta ResoluçHo entra em vigor a partir da data de sua 
publicasão. 

h4ÁRl0 NEGROMON'E 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 300, DE 1 W E  AGOSTO DE 2011 

O MWSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5' da Lei no 
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 64 inciso U, do Decreto no 
88.066, de 26 de janeiro de 1983. e tendo em vista o que consta dos 
Processos nQ 53WO.O6I345/2006 e 53000.007807/2006. resolve: 

Art. l0 Fica renovada, de acordo com o ai. 33, B 3', da Lei 
no4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 7 de julho 
de 2006, a permissão outorgada A RÁDIo CULTURA DE JOIN- 
VILLE LTDA, pela Portaria no 747, de 28 de junho de 1976. pu- 
biicada no Diário Oficial da União de 7 de julho de 1976. e renovada 
nela Portaria d 269. de 19 de marco de 2002. oublicada no Diário . - 
Oficial da L'niLo dc 23 dc abril de 2002. c rcfcrcndada pelo I>ecreio 
Lcgislativo na 379. dc 2005, publ!cado no Diário Oficial d3 Uni20 dc 
I" de iunho dc 2005. para explorar, sctn d~rciio de exclusividadc, o 
servi& de s adio difusão ~onõra em Freaiiència Modulada. no Mu- 
nieipio de loinvillc. Estado de Santa Caiarins 

An 2" A cxccu(.ão do servl(o dc radiodifusõo CUJa ouiorgn 6 
renovada por esta Porlwia, rcger-sc-8 pelo Código Brasileiro dc 'l'c- 

3;Este ato s8mente produzira- efeitos legais após de- 
liberação do Congresso Nacional. nos termos do $ 3" do art. 223 da 
Constituição Federal. 

ATt 4O Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 
-- 

Este documento pode ser verificado no endereça eleúônico hnpJlwwwin 
pelo código WO120i10812W051 

.gw-3 Documento assinadi 3 digitalmente conforme MP n",200-2 de 24/08/2001, que instihii a 
Infraesúutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO N . O  $O 8 I 2011/ CGLOI DEOCI SCE/ MC. 

Ref. Processos no 53000.061345/206 e 53000.007807/2006 
Entidade: RADIO CULTURA DE JOINVILLE LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo em vista que a permissão outorgada à Radio Cultura de Joinville 
Ltda, explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fiequência 
modulada, no Município de Joinville, Estado de Santa Catarina, foi renovada por meio da 
Portaria no 300, de 1" de agosto de 201 1, publicada no Diário Oficial da União do dia 06 
de junho de 201 1, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se 
o presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar a Presidência da República. 

.A 

Brasilia, de agosto de 201 1 

Coordenadora-Geral ddj~egime Legal de Outorgas 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÁO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 5 1 120 1 1 IGM-MC 
Brasília, 1 3 de setembro de 201 1. 

Ao Senhor 
zuís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

I :> Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC006542011 ./ 2 volumes ,fl 
- 53000.03808812009 

Atenciosamente, , ,/ 
;I 

DUTRA 

OFATOSNORMATIVOSI L 
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